
ESTADO DO MARANHÃO V
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765-000

RESP. PELA

SOLICITAÇÃO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Francisca de Sousa Damaceno

ITEM

Registro de preço para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para
atender as necessidades do Municipio de Dom Pedro/MA.

JUSTIFICATIVA:

A aquisição das manilhas em concreto se faz necessária para que a Prefeitura efetive a

realização dos serviços de manutenção e construção de bueiros, na zona urbana e rural,
viabilizando a trafegabilidade nas diversas estradas vicinais de Dom Pedro, e as estacas para
fazer a proteção dos poços artesianos que servem para o abastecimento de água do Municipio.
A aquisição mostra-se importante, ainda, para que a sobredita Secretaria possa executar
sen/iços de recuperação de pavimentação das ruas de Dom Pedro, a fim de proporcionar mais

qualidade, conforto e segurança aos motoristas e pedestres que trafegam pelas vias públicas.

A locomoção do produtor e de sua família, seja agricultor familiar ou não, é de grande
importância no dia a dia de uma comunidade, principalmente para as pessoas que residem no
meio rural.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO - FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO UND. QTD.
TUBO DE CONCRETO ARr\/IADO DIÂMETRO DE

600MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE 80MM

FABRICADO COM TELA MF 113.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

800MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE 110MM

FABRICADO COM TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

1.000MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM

FABRICADO COM TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

1.600MM X 1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM

FABRICADO COM TELA PB 283

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS

150MM X 150MM X 3.000 MM FABRICADA COM

VERGALHÂ0 6,3MM.

PRAZO DE

ENTREGA:

PRAZO DE

SUBSTITUIÇÃO:
GARANTIA:

05 dias corridos

03 dias corridos

Conforme Lei 8.078/90

DATA: ASSINATURA:

MA. 27 de junho de 2023 í/i S

Francisca de Sousa Damaceno

Assessor Administrativo
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DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Assessoria Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 27 de junho de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipalde Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

iii s. (múL'n-,r>
-rancisca de Sousa Damaceno

Assessora

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 27/06/2023 .

SÔNIA LÚCIA àOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração $ Finanças
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Processo administrativo n® 2023.0627.001/2023 - SEMAFÍN

Ao Assessor Administrativo

Sra. Francisca de Sousa Damaceno

Dom Pedro/MA, 27 de junho de 2023

Informo que houve abertura de processo administrativo para Registro de preço

para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de manilhas e estacas,

em concreto, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA, neste

sentido, considerando a necessidade de orientação regular do processo, solicito

providências no sentido de:

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de
planilha estimativa de despesa;

3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para

registro de preços.

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para

verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente, { O i

Sônia Lúcia Vopes Feitosa Machado
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N° 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de
manilhas e estacas, em concreto, para atender as necessidades do Município de Dom
Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A aquisição das manilhas em concreto se faz necessária para que a Prefeitura efetive a
realização dos serviços de manutenção e construção de bueiros, na zona urbana e rural,

viabilizando a trafegabilidade nas diversas estradas vicinais de Dom Pedro, e as estacas para
fazer a proteção dos poços artesianos que servem para o abastecimento de água do
Municlpio-

2.2. A aquisição mostra-se importante, ainda, para que a sobredita Secretaria possa

executar serviços de recuperação de pavimentação das ruas de Dom Pedro, a fim de

proporcionar mais qualidade, conforto e segurança aos motoristas e pedestres que trafegam

pelas vias públicas.

2.3. A locomoção do produtor e de sua família, seja agricultor familiar ou não, è de grande

importância no dia a dia de uma comunidade, principalmente para as pessoas que residem

no meio rural.

2.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro
de Preços - SRP

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR
PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no
mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, á Ata de Registro de Preços e
às eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável;

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, 26 de Janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n" 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, sen/iços e
obras no âmbito da administração pública do Município de Dom Pedro - MA,

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor),

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n® 123/2006,
3 Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e
ITENS COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25®/o) para
contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do

Edital.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS
RESERVADAS, ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for Inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento P
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
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7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ e teve como parâmetro o valor
estimado obtido mediante pesquisa de preços.
8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAFIN quando das eventuais e futuras contratações.
8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1®, da Lei
Federal n® 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN ficando a

CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados,

11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização

a data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia
da respectiva Ordem de Fornecimento. Jí
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11.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN
11.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

11.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN e atender

ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-
se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 -

Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com

o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,

que comprove experiência no fornecimento do produto com caracteristicas semelhantes
ou equivalentes ao objeto licitado.

12.3. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas asr
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário â
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vidos redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
oart. 70 da Lei n" 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade
competente para as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito
á vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a;

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações

técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços,
observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento,

dentro dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio

redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo

ou em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos,

contado a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração:

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem Importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e

descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas
e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
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j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Administração;

0) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16-1- O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de
eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;
c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios

redibitòrios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo,

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos produtos;

1) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA,

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. »

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido-
17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista. INSS e FGTS

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
á contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última, m

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, apllcando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado
na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de
mora:

a) multa moratória diária de 0,5% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que

justifiquem a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a

Lei n® 9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento

legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Administração e
Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão
de Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 27 de junho de 2023.

TRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

SÔNIA LÜ^IA LOf^S FEITÒ^A MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO I - A do Termo de Referência

Planilha Orçamentária

MANILHAS E ESTACAS
tv-

5SE

VALOR ESTIMADO
it?:

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

600MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE 80MM UND

FABRICADO COM TELA MF 113.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

800MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE UND

110MM FABRICADO COM TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

lOOOMM X 1.000MM COM ESPESSURA DE UND

120MM FABRICADO COM TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

1.500MM X 1.000 MM COM ESPESSURA DE UND

120MM FABRICADO COM TELA PB 283

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM

MEDIDAS 150MM X 150MM X 3.000 MM UND

FABRICADA COM VERGALHÂO 6,3 MM.

Praça Teixeira de Freitas n<>. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO N° 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN

OFÍCIO - PM. DOM PEDRO

Ref: Aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA.

Prezado Senhor,

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, com
endereço na Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, Dom Pedro/MA, vem
respeitosamente solicitar que nos encaminhe PROPOSTA DE PREÇO/COMERCIAL,
conforme descrições e quantitativos abaixo

TUBO DE CONCRETO ARMADO

DIÂMETRO DE 600MM X 1.000MM COM

ESPESSURA DE 80MM FABRICADO

COM TELA MF 113.

TUBO DE CONCRETO ARMADO

DIÂMETRO DE 800MM X 1 .OOOMM COM

ESPESSURA DE 110MM FABRICADO

COM TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO

DIÂMETRO 1,OOOMM X 1.OOOMM COM

ESPESSURA DE 120MM FABRICADO

COM TELA PB 283.

TUBO DÊ CONCRETO ÃRMÃDÕ"
DIÂMETRO 1.500MM X 1.000 MM COM

ESPESSURA DE 120MM FABRICADO

COM TELA PB 283

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM

MEDIDAS 150MM X 150MM X 3.000 MM

FABRICADA COM VERGALHÃO 6,3

MM.

VALOR TOTAL I

O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal
de Administração e Finanças - SEMAFIN
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ: 06,137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

Havendo interesse, favor encaminhar a proposta de preço/comercial assinada para o
setor de licitações da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, ou para o e-mail.

Dom Pedro - MA, 29 de junho de 2023.

rk á'jfA:(Ctno

•RANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEKTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. IMTERESSADA:

REFERENOA EXTERNA:

PARAMETROfS);

CONCLUSÃO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MANILHAS E ESTACAS, EM CONCRETO, PARA ATENDER AS NECESSKMOES DO
município de dom PEDRO/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RNANÇAS

CONTRATAÇÕES SIMLARES FEITAS PELA ADMINISTTtAÇÃO PÚBUCA

03/07/2023

OaÇtMEMTO niJU'01129]
RESPONUVEL: F1W<CISCA De SOUSA DMAACErW



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR 0£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NUMERO:

OBJETO:

UNID. INTERESSADA;

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

FARA*kETRO(S):

CONCLUSiO:

AQUISIÇÁO DE MANILHAS E ESTACAS, EM CONCRETO, PARA ATD<DER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
22568/00293

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MANILHAS E ESTACAS. EM CONCRETO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEU AOWNISTRAÇÃO pOBUCA
03/07/2023

2 - PREÇOS ESTIMADOS

DESCRIÇÃO

LOTE 01 • 1

7TJB0 DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE600MM X I.OOOMM COM

ESPESSURA DE 80MM FABRICADO COM TELA MF 113.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X I.OOOMM COM
ESPESSURA DE IWMM FABRICADO COM TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO I.OOOMM X I.OOOMM COM
ESPESSURA DE I20MM FABRICADO COM TELA PB 283.

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1. SOOMM X 1.000 MM COM
ESPESSURA DE I20MM FABRICADO COM TELA PB 283

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X 150MM X

3.000 MM FABRICADA COM VERCALHÀO GERDAU 6.3 MM.

UND. DC QKT PREÇO
FORNEC. UNrr. (RS)

UNIDADE 200,00 260.25

UNIDADE 200,00 363,00

UNIDADE 200,00 561,97

UNIDADE 100,00 708,6A

UNIDADE 200,00 61,00

VALOR GLOBAL 320.108,00 !

OfiCMEKTO #23M/00}9)
RESPONSÂVCl: nUNCnCA K SOUSA OAMACINO



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

-fS %

3 - SÉRiE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/rrtM 01/001 DESVIO PADRÃO COERCIENTE DE VARIAÇÃO 7,87* ÍuT^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

dRCÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREF.MUN.de PREFEITURA

ITATIAIüCU MUNICIPAL D£

IÜA5C 9S4673) ACEGUÁ - COMPRAS
I PÚSÜCAS/RS

CANAL ENGENHARIA |
LTOA I RS CONCRETOS
04.223.208/0001-20 j LTDA

I 02.064.569/0001-46

R$ 231,7400

003/2023000/0000

RS 270.0000

1° BATALHêO

FERROVIáRIO
lUASG 160447)

TUBOSSINOS TUBOS

DE CONCRETO PARA

SANEAMENTO LTDA

09,140.305/0001-73

RS 279,0000

MENORPREÇO RS231,74 MÉDIA ARITMÉTICA RS 260,25 MEDIANA RS 270,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTE/AA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Dsta; 11/04/2023 - Dlírio oOclíl - EOIçào: - Código; N. Pregão; 1562023/UASG:984673. 02: Data; 14/03/2023 - Diário Oficial
Edição; • Código; 224957. 03: Data; 16/12/2022 - Diário oficial - Edição; - Código; N. Pregâo;292ü22/UASG;160447.

JUSTIFICATIVA; Sera Inserida mais jma proposta de preços local.

LINK DA AMOSTRAOI;

http;//comprasnel.gov.br/ltwe/Pregao/AtaEletronlco. asp?co_no_uasg>9B46738uasg-9g4673anjmprp'lS62023acodlgo/(lodadlldade'5

UNK DA AMOSTRA 02; http; //sistema.cestadeorecos.com/artiu1vo/abrir/9S4242/

LINK DA AMOSTRA 03; httD;//comprasnet.gov.br/l1we/Pregao/AtaEletronlco.aso?co_ro_uass=160447auasg-160447aruiTiprp-292022acodlgoModaUd»de-5

LOTE/ITEM 01/002 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 2,92* JuTEMÃTICO A^DIA ARITMÉTICA

AãROSntAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

JARDIM OE

PIRANHAS ■

COMPRAS

PÚBLICAS/RN

MELKE SEDEC

TH0MA2 DE

LUCENA

35.296.080/0001-59

PREGÃO/
ARP / ■ 020/2023000/0000

PROPOSTA I

RS 350,0000

SITUAÇÃO

86600 - PM DE

CRISTAL DO SUL -

LICITACON

(TCE/RSI/RS

GRAIA • COMERCIO E

FABRICACAO DE

ARTEFATOS OE CIME

33.626.272/0001-50

000/062023000/0000

RS 363,0000

53800 • PM DE

PALMITINHO •

LICITACON

(TCE/RS)/RS

PRÉ MOLDADOS
OALMOUN LTDA

93.865.202/0001-87

000/182023000/0000

RS 376,0000

MENORPREÇO RS 350,00 AtÉDIA ARITIMÉnCA R$363,00 «lEDUNA RS 363,00 CRÍTÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 03/03/2023 • Dláno oOcial - Edição; - Código; 225059. 02: Dsta; 07/02/2023 - Diário oficial - Ediçáo; - Código;
8660062023PRP. 03; Data; 21 /03/2023 - Diário oficial - Edição: - Código; 53800182023PRP.

UKK DA AMOSTRA 01: htlp://stjtema.cest«dq3fecos.com/a«|tjtvo/abt1r/978M7/

LINK OA AMOSTRA 02:

http;//portal.tcc.rs.gov.br/»pltcBroel/f?p-505D0:l0:::NO:l0:P10J0.UCn"ACAO,PI0_PAG_RETORNO.F50500_C0_OROAO;10H519,5,S6600aci=l5avgEVKrJ03eViiACH'rtJJ0lc_Lf'A

LINK DA AMOSTRA 03:

http;//port«l.tce.r!.8ov.br/aBl1cprod/f7p'50500:1ü:;:N0;10;P10JD_LICn"ACA0,P10_PAG_RETORN0,F5[S00_C0_0RGA0;1D34077,5,55e00ac5-1l6CSN6VSHyXej4ZyAPXEJIZJ4«

ODÇAMCNTo rusai/ooiss
«SPONSivei: FHANCISCA DC SOUSA DAMACCNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE^fTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTEm'EM 01/003 DESVIO PADlUO COEFICIENTE DE VARIAÇiO 7.18* Í^^TKO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

I 41900- PM DE BARRA

I DO RIBEIRO -
;  LICfTACON (TC£/RS)/RS

6RGA0 / UF / . MILLATO MATERIAIS DE
FORNECEDOR CONSTRUÇÃO LTOA

19.751.174/0001-14

FREGiO /
ARF/

PROPOSTA

000/322022000/0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BARRA 00 RIBEIRO

• COMPRAS

PÚBUCAS/RS

MILLATO MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO

LTDA

19.751.174/0001-14

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BOCAIÚVA -
COMPRAS

PÚBUCAS/MG

BMt2- PRÉ
MOLDADOS DE

CONCRETO LTDA

36.734.369/0001-75

035/2022000/0000 : 147/2022000/0000

SITUAÇÃO

RS 533.4500 RS 533,4500 R$619.0000

MENOR PREÇO RS 533,45 ptf DIA ARITMÉTICA R$ 561,97 MEDIANA RS 533,45 CRITtfUO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 16/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código; 41900322022PRE. 02: Data; 02/0S/2022 - Dlàno oficial - Ediçáo: - Código;
1%97g. 03: Data: 19/01/2023 • Diário oficial - Edição; - Código: 218408.

LINK DA AMOSTRA 01:

httB://OortBt.tce.rj.jciv.br/aplfcprDd/f?p-50500:10;::NO;1CP;P10JD_UCrTACAO,P10.PAG.RETORNO,F505DO_CO_OfiOAO;971058,5,41»006i:5.166Yh5VzF1QkvJUOvmdJAKtV»(Gko
UNK DA AMOSTRA 02: http://Sistema.c«tadeprecos.co(n/arqufvo/8b(1r/76S569/

LINK DA AMOSTRA 03: http://s1»tema.c«stad«pr«cos.com/arquivo/abrir/852766/

LOTE/rrCM 01/004 DESVIOPADRAO 12,93 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 1,82* IuTBaATICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTR/tf

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/ PROPOSTA

srruAçAo

PREF.MUN. DE

FRANCISCO

BELTRÃO

lUASG 987565)

fNGAVIAS COMERCIO

E SERVIÇOS DE

SINALI2ACA0 LTDA

30.952.569/0001-18

RS 699,0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MANOIRITUBA

(UASG 455978)

BRASTUBOS

ARTEFATOS DE

CliMENTO E

TERRAPLANAGEM

LTDA

07.859.451/0001-28

RS 700,0000

PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE
IBITINCA • 6EC/SP/SP

DDRA COMERaO DE

MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS
LTDA

39.618.450/0001-88

000/0058000/0000

RS 726,9200

MENORPREÇO R$699,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS708,64 MEDIANA R$7DO,00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/09/2022 • Diário oficial - Edlçáo: • Código: N. Pregáo:l692022/UASC:98756S. 02: Data: 31/01/2023 - Diário oficial
Edíçào: - Codigo: N. Prrgáo:42023/UASG:45597a. 03: Data: 13/06/2023 • Diário oficial • Edlçáo: • Código: 8344008010020230000065.

LINK DA AMOSTRA 01:

http; / /corTipr3snet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp?ccL.no_uasg=987S65&uasg=987S65Bnumpip>1692022BcodigQModa[ldade=S

LINK OA AMOSTRA 02: http://compratnet.gov.br/l1vre/PregaD/AtaEletron1co.asp?co_no_iJasg'455978Buasg*455978&i<umprp^2D23ã:cod1goMcidalldade*5

UNK DA AMOSTRA 03; https;//www.bec.sp.80v.br/Dec_pre8ao_UI/OC/pre9Ba.ocJtefn.a5px?chave"6oc»83440080l0020230C00065

LOTE/ITEM 01/005 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇiO 3.54* JJaT^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

mÇMACNTO #2256a/Q0293
RESPOnUVSL nUNCISC&OESOüSADAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEtRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 - DOM PEDRO/MA L-iji&r-of
AMOSTRAS

ÚRGiO / UF /
FORNECEDOR

ntECAO / ARP
/ PROPOSTA

suuaçAo

SECRETARIA DE

ESTADO DE

ECONOMIA DO DF

(UASG 974002)

AAZ COMERCIAL

LTOA

I5.449.5lfl'0001-S4

RS 59,0000

INSTITUTO FEDERAL

• CONTROLADORIA

GERAL DA JNIÃO/RO

D A R/^ELO

ARTEFATOS OE

CIMENTO LTDA

49.402.062/0001-19

000/0341000/0000

RS 60,0000

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

CASCAVEL

(UASG 987493)

CAVALLERI

PRODUCOES E

SEIVICOS LTDA

11.940.247/0001-76

RS 64.0000

lAENORPREÇO RS39,00 MÉDIAARlTIi^CA RS6>,0Ü MEDIANA RS6D,00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 26/03/2023 - Diário oficial - Ediçào: • Código: N. Pregão;1442022/UASG;974002. 02; Data; 12/04/2023 • Diário oflclal • Ediçáo;
- Código: 11230449402062000119550010000000341000000352. 03; Data: 15/06/2022 - Diário oficial • Ediçáo; - Código: N. Pregáo;1512022/UASG:987493.

LINK DA AMOSTRA 01;

http://comprasnel.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletromco.asprco_no_uasg»9740026iiBsg=9740a2anumprp.l442022acodlgoModad(ldade-5
LINK DA AMOSTRA 02; httD;//trBnsparercia.gov.tH-/notas-flscats/11230449402062000119550010000000341000000352/

LINK DA AMOSTRA 03:

óttp:/'comprasnat. gov.br/llvre/Pregao/AtaEletron1co. B5p;co.ro.uasg»987493auasg=987493anumDrp-1512022acodlgoModalldade-5

ORÇAM£KTO |r22S6ft/00293
RESPOKSAViL fRANCISC&D£ SOUSA C}AMAC£H0



PREFEtTURA MUNiCIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/AAA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

lõtêõT^^í
PARTIOPAÇAO HO CUSTO TOTAL

1ÕÒ~,ÕÕÍ
PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

lOO.OÓS A

LOTE 01 • 1

DESCRIÇÃO

01 /003 • TUBO ÕE CÒNCRÊtO ARMADO DIÂMETRO
1.000MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM

FABRICADO COM TELA PB 283.

01 /002 • TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE
800MMX 1.000MM COM ESPESSURA DE 110MM

FABRICADO COM TELA PB 283.

01/004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAAAETRO
1.500MMX 1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM
FABRICADO COM TELA PB 283

01 /001 - TUBO OE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

600MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE 80MM

FABRICADO COM TELA MF 113.

01 /005 - ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS
150MMX 150MM X 3.000 MM FABRICADA COM

VERGALHÀO GERDAU 6,3 MM.

PARTiaPAÇÂO NO CUSTO TOTAL

35,1U

22,67*

22,13%

PARTiaPAÇAO ACUMULADA FAIXA

35,"l1X A

57,79* A

79.92* A

96,18* C

100,00% C

oapkWíKTo

RESPONSÁVEL: D6 SOUSA OAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AflA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇÀO
5.1. BASE LEGAL E JURISFRUOENCIAL. A metodologia para elaooraçáo do ortamento «stimatlvo utilizada pelo Sistema Cesta Oe Preços (5CP) e estruturada como
aderência á Lei n" 14.133'2021, ao Manual de Orientação Oe Pesquisa de Preços puhllceda pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Edição 20211 ea Lei n" 8.666/93.
5.2. DETALHAMErtTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da cornpeléncla para elaboração do orçamento estlmatlvo: os normetlvos internos do ente público devem definir o responsável
pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentlsta'!, com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao principio da sepegação das fursçSes: O
orçamentista não pode e»ercer, no àmOlto do órgão pesquisante, a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação, membro de
comissão de licitação, pregoeíro, membro de apoio ao pregoetro. Fundamento: Lei n' 14,133'21, atl. 5°, caput, eãcordãosn' 2829/2015-P'TCU en" 686/2011- P/TCU. 5.2.3,
Dos pãrimetros de pesquisã utilizados pelo SCP: de acordo com o an, 23. S r. o 5CP tnlllza os seguintes parâmetros de pesquisa; 5.2.3.1. cortrataçóes similares
feitas pela Administração Pública (Inciso llj, retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios públicos} com Indicação específica
para validação da infonnaçáo, bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuáno; 5,2.3.2, pesquisa direta com fornecedores (Inciso Kl), medlenie
cotação reellzada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor c elementos formais: 5.2,3.3, sítios elecrênlcos especializados ou de domínio amplo
|IV|, incluídos pelo usuário, com Indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação S.2.4. O SCP sugere ao orcamentlsta, em suas pesquisas, priorize
a ullllzaçio da contrataçães similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa preferencial; 5.2.5, A eventual Indicação de marca ou fabricante
de referência para o Item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo
admitida ã cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n" 808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União), 5,2,6, Na elaboração
do orçamento estimettvo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas 5.2,6,1-para contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou ales
de registro de preços devem estar esecuçâo ou concluídas no período de i lum) ano anterior ã data da realízaçáo da coleta das amostras (Lei n' 14.133'2I, art, 23, 5 1", II),
tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na falta desse, a dala de homologação; S.2.6.2. para pesquisa direta cora fornecedores, as
cotações devem ter, no méidmo. 6 (seis) moses de antecedência da data de divulgação do edital (Lei rr 14, T 33/21, art. 23. 5 1*, IV|. 5.2.7, a amplitude da pesquisa ê
assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso nào seja possível esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar Justificativa idônea (Acórdão TCU
2531 /201i.pienár1o|. 5.2.8., O SCP reetlza automaticamente um juízo critico sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentista, saneamento as amostras por melo do
expurgo (exclusão) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço inexequível. na seguinte ordem: 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população
amostrai Inlclall; 5.2.8.2, segundo, exclui as amostras inexequlvels, assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) inferior à mediana população amostrai inicial,
exclusive seu vetor; 5.2.8.3. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. aulm consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior á mediana da
população amostrai inicial, exclusive seu valor;

5.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o Jurzo crítico, o SCP calcula o praço da
rarfarênda por melo da escolha da medida de lendènda central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação
como critério de escolha a partir dos padrões indicados r>o Manual de Onentações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber:
5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou Igual a 25* [vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética Islmples);
5.2.9.2, se o coeficiente de variação for maior que 25* (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana, 5,2,9.3, O SCP permite que
ao orcamentlsta atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. 5,3. DAS
RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabllIza-sc: 5.3.1.1. Pela aroultetura de sua metodologia de orçamentação; S.3,1.2, Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro "outras contratações públicas". Já que somente se utiliza de dadt» capturados a partir de licitações
cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são editávels pelos usuànos. 5,3.2, O SCP não se resfxjnsaOTliza: 5,3.2,1, Pela hlgldez dos procedimentos
lleitatónos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabllldade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a Informação; 5,3.2,2, Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orcamentlsta. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÍRIO.

5.4.1. O orcamentlsta é responsável por: 5.4.1,1, manter seu login/senha em sigilo, não devendo transfenr nem compartilhar seu acesso Individual, sob pena de
responsabilidade pessoal; 5,4,1,2. reproduzir cometa e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento

equivalente apresentado peta Unidade Interessada; 5,4.1.3. solicitar esclarecimento è Unidade Interessada sempre que observar qualquer tmpropnedade nos dados
constantes da solicitação ou da descrição dos Itens a serem orçados; 5,4.1.4, selecionar amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, ouancitativo total, unitário, distância dos centros

distribuidores etc; 5.4,1,5, em relação à pesquisa direta cpm íornecedores, o crçamenllsta é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, Juntando o
comprovante jcontrafé, e-mail ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante Justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional a complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-molls de solicttadão,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda e

documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A MctodologlB utilizada na elaboração do presente orçamento eslimativo tem aderência a Lei n
Administrativos), art. 23, especialmente no que tange òs fontes de pesquisa admitidas (5 T*).

14.133, de 1" de abril de 2021 (Ld de Licitações e Contratos

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

CPF/MatriculB 3968-1

uv preços

Este of^amento foi gerado com o auKido do Sistema Cesta Oe Preços.

ORÇAMCKTO «22568/0029)

FtESPQt^SAvSL FRAHOSO DE SOlAA OAMACfNO



PREFEmJRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MMrnmDE OSTO E MAPA DE PESOUSA oe PREÇOS

Registro de oreços pare aqjisiçSo de manilhas e estacas, em coricreto, para atersder as necessidades do Mumcipio de

Dom Pedro/MA
RESPONSÁVEL

PEU PESQUISA

mEdia arítmEtka cesta oe preços

r ranc»5ca de Sousa Damaceno

PREÇO MÉDIO

DESCnÇAO

TUBO DF CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DfcéüOMM X 1 COOMM COM ESPESSURA DE 60MM FABRICADO COM TElA MF

_ 113
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X l.OOOMM COM ESPESSURA DE IIOMM FABRICADO COM TELA

_ PB 283
' TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1OOOMM X 1 COOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA PB

283
' TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 500MM * 1000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRICADO COM TELA PB '

283

ESTACA DE CONOiETO CURVO COM MEDIDAS 150MM X 150MM X 3.0CO MM FABRICADA COM VERGALhSo 6.3 MM

OTDE Vir. Usstt
VIR. UNIT.

ESTIMADO

TOR. TOTAL

ESTIMADO (VIR.

UNIT. ESr. • CEID)

200 RS 2S0,25 RS 52.050,00 RS 250,25 RS

200 RS 363,00 RS 72.600,00 RS 363,00 RS

ms.

200 RS 551,97 RS 112.394,00 RS S61,97

100 RS RS 708,64

200 I RS 61,CO RS 12 200,00 6I,0C RS

ra da^^Ê^áv %

Valorgloball RS 320.108,00

MÉTODO

matemAtico

APUCADO. MÉDIA

ARITMÉTICA

VALORTOTAL

ESTIMADODA R$ 320.108,00

(SNTRATAÇSO



ESTADO DO MARANHÃO ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO N.
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN

Do: Assessor Administrativo

Para: Setor Financeiro

Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Aquisição

Dom Pedro - MA, 04 de julho de 2023

Prezado,

Em atenção à determinação legal, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2°, II
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme informações abaixo:

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para
aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

R$ 320.108,00 (trezentos e vinte mil, cento e oito reais).

Após a indicação, que os autos retomem a esta assessoria para prosseguimento no

Atenciosamente,

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DD PREFEITO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

Memo NO 004.07/2023 Dom Pedro (MA), 04 de julho de 2023.

Sra FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para Registro de preço
para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de manilhas e estacas,
em concreto, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA. estamos
encaminhando a devida Dotação Orçamentária consignada na Lei Orçamentária, conforme
segue abaixo;

I ORGAO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001.2002.0000 . MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS

Material De Consumo 3.3.90.30.00

! ORGAO 06 - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
26 451 00S8 2013 0000 • MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E URBANISMO

Material De Consumo 3.3.90.30.00

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

-0082841/0-9

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO \|— J-
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO X

CNPJ: 06,137.293/0001-30 ^
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS.N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n" 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN

Da: Assessor Administrativo

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 04 de julho de 2023

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;
3- Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

^ Francisca de Sousa Damaceno
Assessora



ESTADO DO MARANHÃO R®***
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LÍCITATÓRÍO
Processo administrativo n° 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento lícitatório na modalidade pertinente,
objetivando o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para
aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA.

Declaro que, em observância ao disposto no art. 16, inciso II, da Lei Complementar n°
101/00, art. 98, inciso II, da lei 10.524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL para adoção dos
procedimentos necessários.

Dorn Pedro - MA, 05 de julho de 2023

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças



São LUiS, ILRçA ̂ 03 DL MAIO DL 2022 ̂ ANO XVI * N« 2844
: («iTin: r.- «lAwr.u-L;

SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; R$ 1.099.440,47
(um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO: Execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou convenlados da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA; 02 de maio de 2022.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identfpcador: 362ebfBfa7f6Ibb6edfcbf57834aae73

EXTRATO DO CONTRATO N® 016/2022-SEMUS

CONTRATO N° 016/2022-SEMUS; decorrente do Processo
Administrativo n" 2022.0207.002/2022. decorrente de Adesão à

PORTARIA NO 114/2022 - CAB/PREFEITO

Ata de Registro de Preços n° 026/2021. Pregão Presencial n°
34/2021, do Município de Parnarama/MA; CONTRATANTE;
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE DOM PEDRO/MA /
SEMUS, inscrito no CNPJ sob o no 1 1.415.535/0001-40;
CONTRATADO; PANORA.MA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI -EPP. inscrita no C.NPJ sob o n°
10.915.057/0001-74; V.ALOR DO CONTRATO; R$ 1.116.713,59
(um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e treze reais e

cinqüenta e nove centavos); OBJETO; Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência, até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DAT.A DA
ASSINATURA; 02 de maio de 2022.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identipcador. 0aIaflB3b3c2e639c5540e98a2/935aJ

22 - CAB/PREFEITO Fls. N',<2S—

vV Mo ~i]
PORTARIA NO 114/2022 ■ GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a designação do Pregoeiro Oficial, substituto e equipe de apoio e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art, 79, inciso XVII da Lei
Orgânica Municipal de Dom Pedro - MA. pela presente,
Resolve;

Art. 1" ■ Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n" 644.888.963-91, para o cargo em comissão de
Pregoeira Oficial, com as atribuições prevista.s na l .ei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 2"- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CPF n° 014.852.143-60, para a função do cargo em comissão de
Pregoeiro Substituto.
Art. 3" • Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n" 810.090.623-87. como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 4" - Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CPF n" 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 5" - Revoga-se a Portaria de n® 109 de 11 de Janeiro de 2021
Art. 6® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 02 de maio de 2022.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identipcador: 2a4a580974c3502fee4ad8ff5b7deada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PÜBUCA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do membro da
comissão permanente de licitações, torna público para
conhecimento dos interessados que a CHA.MADA PUBLICA

001/2022, para o OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÃXI NO
MUNICÍPIO DE ESTREITO. ESTADO DO MARANHÃO Cora

data de abertura prevista para o dia 02/05/2022 as 09;15hrs

F7CA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022

as 09:00hrs. Os interessados poderão procurar a Comissão

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, Estreito, no horário das
08:00 as 13:00 para maiores informações.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identipcador: aiOe31 bcaa6366eb2B3c613bba5facfB

â
C6RTIF1CAD0 DIGRALMEme
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 37/98
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PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n® 2023.0627.001/2023 - SEMAFÍN

Dom Pedro - MA. 05 de julho de 2023

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
conjuntamente com a Minuta do Instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo
em conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8.668/1993.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta
consideração com este setor.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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RiUmca

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® ^/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N° 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10,620/2002, do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei
Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto; Registro de preço para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA. |

Esclarecimentos/lmpugnações;

^  /2023 às 23h59min pelo sistema; www.comprasdomDedro com hr
Inicio da Sessão Eletrônica: _/_/2023 às : hs "
Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO
Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br
Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.br/" ou "www.comprasdomp6dro.com.br"'
VALOR

ESTIMADO,

MÃXIMO, DE
REFERÊNCIA
OU SIGILOSO

^Valor Estimado: R$ 320.108,00 (Trezentos e vinte mil, cento e oito reais).
□Orçamento Sigiloso

ISMáximo

□Referência

'NATUREZA ^
DO OBJETO: DSERVIÇO/LOCAÇÃO

□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
ia Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n®

PARTICIPAÇÃ 123/06. (ITENS 01, 02, 05 e 06)
O - MEI / ME / B Licitação com itens/lotes cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP
EPP -Art. 48, Ml da Lei Complementar n® 123/06. (ITENS 04)

a Licitação de Ampla Participação. (ITENS 03)

Praça Teixeira de ^i^as n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137,293/0001-30

INFORMAÇOE ~g  A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de

ORÇAMENTÁ orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contratopj^g ou outro instrumento hábil, conforme § 2®, art. 7°, do Decreto n® 7.892/2013. |
Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES
Pregoetra: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mail: licitacaodompedro@gmail.com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdompedro.com.br e vinculará os

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PARTE ESPECIFICA ^

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Gerai. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte i
Definições da Parte EspecificaGeral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

K POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL

KIMENOR PREÇO: Não há Intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, obsen/adas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

IS Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o minimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Teimo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.
LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA: 52

ANEXOS

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda corrente nacional:

El Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
Elcapital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1,1, O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

HNÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
ENÃO

□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Editai, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência:
87.2. Anexo I! - Modelo de Carta Proposta:
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços:

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

INFORMAÇÕES

IMPORTANTES

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Editai, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os iicítantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE {grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM,

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Editai e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comprasdompedro.com.br).

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dofn Pedro (MA)
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mail: comercial@qmcontato.com.br ou através do sítio:

www.comDrasdomDedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007. para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n® 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

7.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação:

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9® da Lei n®
8.666/93:

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n®

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legai figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas;

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-lider que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consordada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solídariamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

Ptaça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à
conformidade da proposta sujeitará a licitante ás sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e Julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprasdompedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer legados e aguardando o
inicio dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para inicio da
sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe á licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possivel também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI ■ DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.*' 10.024/2019,

irá perdurar por mais de um dia.
16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",

mensagens ás licitantes informando a data e o horário previstos para o início da
oferta de lances.
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17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n." 934/2007- 1.® Câmara).

SEÇÃO Vil - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.
18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os inten/alos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes

diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, Justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação

expressa aos participantes no sítio www.comprasdompedro.com.br. via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no Item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance ffnal e

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo-

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilítatòrias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as llcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,

o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.° 123/2006;
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais llcitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico- Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do Iicitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.
30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste
Edital.

31. A Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto á compatibilidade do preço

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado {Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequivel.

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Iicitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o iicitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do Iicitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
melo eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da Iicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou á
totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Iicitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httDs://certidoes-aDf.aPDS.tcu.qov.br/).

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429/1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.
33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, á qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitação.
34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024/2019.

36. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados para á Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sitio wvAW.portaldoempreendedor.gov.br:
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n® 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2" do Decreto n® 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da instrução
Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da

legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaltio, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Traballiistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se tiouver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Dívida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos enveiopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISS/TLF.
40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n°

123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1° do Decreto n®

8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Financeira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101/2005, sob pena de inabilitaçâo, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade:
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar;
41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um):

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua
inabílitaçâo.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica;
42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Específica deste Edital.
42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-ios em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto è, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m} suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados

para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL. no
horário de 8h ás 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na
embalagem de informações quanto às suas características tais como data de
fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc, e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante, que procederá á análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da
qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:
a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada;
c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetoi ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV ■ DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso,

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
a licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a Intenção de recurso, aceitando-a ou. motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema,
53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
llcitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei Federal n.® 8.666/1993, fica à vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV • DA REABERTURA DA SESSÃO PtJBUCA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1® da Lei
Complementar n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os lícitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021,

61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1® do art. 65
da Lei Federal n.® 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:
62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993
c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:
63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á

Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto á possibilidade de adesão.

63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos Itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22. § 3® do Decreto Municipal n.° 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que ventiam a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021 .

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIH - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX • DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição

a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico;

www.comprasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasíiia-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os

participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI ■ DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I. do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXill - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato supen/eniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz á do contrato.

77.2. As llcitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licítatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeíra poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.® 11.488/2007,

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do

EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da

Lei Federal n.® 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos

www.comprasdomDedro.com.br e porta! do Município: httD://dompedro.ma.qov.br .
sítios

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846/2013 (Lei Antícorrupção),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.®, inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou

de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza dívisivel, que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Especifica deste Edital:

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedra - MA. de 2023

SÔNIA Cut'lÁLOPfes FEI^OSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2023
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

/2023 - CPL/DP

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as

necessidades do Município de Dom Pedro/MA,

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A aquisição das manilhas em concreto se faz necessária para que a Prefeitura efetive a
realização dos serviços de manutenção e construção de bueiros, na zona urbana e rural,

viabilizando a trafegabilidade nas diversas estradas vicinaís de Dom Pedro, e as estacas para
fazer a proteção dos poços artesianos que servem para o abastecimento de água do Município.
2.2. A aquisição mostra-se importante, ainda, para que a sobredita Secretaria possa executar
serviços de recuperação de pavimentação das ruas de Dom Pedro, a fim de proporcionar mais
qualidade, conforto e segurança aos motoristas e pedestres que trafegam pelas vias públicas.
2.3. A locomoção do produtor e de sua família, seja agricultor familiar ou não, é de grande
importância no dia a dia de uma comunidade, principalmente para as pessoas que residem no
meio rural.

2.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços -SRP.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal,

a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às

eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na seguinte

legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988; .
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b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8,666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n' 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n' 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito
da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor),

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos 1 e III, da Lei Complementar n® 123/2006,
a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
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6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças • SEMAFIN, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 320.108,00 (trezentos e vinte mil, cento e oito reais) e
teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços, conforme
mapa de preços, acostada aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das

seguintes fontes de recursos informadas pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAFIN quando das eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2®, art. 7°, do Decreto n" 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57. § 1°, da Lei

Federal n° 8.666/1993,

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN ficando a

CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em
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conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados,
11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos produtos com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

11.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no locai determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Administração
e Finanças - SEMAFIN.

11.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas a sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuizo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
11.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN e atender ás
exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se,
principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código
de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compativel com o
objeto especifícado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

Inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
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12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

12.3. 0{s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito
à vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas

estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as

respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro

dos limites do Município de Dom Pedro/MA;
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c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado
a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem Importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados á Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

prevldenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

J) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais

e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;
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c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e quaiquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos produtos;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais peio
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada

a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista,

INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento íniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
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17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo. fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

18-8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20 1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Administração e
Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.
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Dom Pedro (MA), 27 de junho de 2023,

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

SÔN|)A<ÚÇ|A LOP^ FEITà(SA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - A do Termo de Referência

Planilha Orçamentária

MANILHAS E ATACAS

DESCRIÇÃO UNO. QUANT.
VALOR ESTIMADO

UNIT. í TOTAL
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

600MM X 1 -OOOMM COM ESPESSURA DE 80MM '

FABRICADO COM TELA MF 113. (EXCLUSIVO)
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMEtRO DE
800MM X 1.OOOMM COM ESPESSURA DE

110MM FABRICADO COM TELA PB 283.

(EXCLUSIVO)

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMETRO

1.OOOMM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE

120MM FABRICADO COM TELA PB 283. (COTA
PRINCIPAL)

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMETRO

1.000MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE

120MM FABRICADO COM TELA PB 283. (COTA
RESERVADA)

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMETRO

1.500MM X 1.000 MM COM ESPESSURA DE

120MM FABRICADO COM TELA PB 283.

(EXCLUSIVO)

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM

MEDIDAS 150MM X 150MM X 3.000 MM

FABRICADA COM VERGALHÃO 6,3 MM.
(EXCLUSIVO)

561,97

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 - CPL/DP
ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
Ref: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® I202Z-CPUDP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados,
propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

(  ) -
Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega:
d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão,

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

{assinatura do responsável legal pela empresa)
{nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)
(n® da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).
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PREGÃO ELETRÔNICO N" m2Z - CPUDP
ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N®. /2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na Inscrita no CNPJ

"  vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,
do artigo 4° da Lei nT 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXíll do art. 1" da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006 e

art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,

Inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal, i
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III, art. 9°. da Lei n°. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatòrio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambientai, respeitando as normas de proteção do melo ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da
Instrução Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utillzadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo
i da Instrução Normativa n" 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)
o(s) Sr(s) , inscrito sob o CPF n"

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser Impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Local / UF, _ de de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n® e CPF n".

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada

em papel timbrado da empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 - CPUDP
ANEXO ÍV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n" / /2023 - CPL/DP

Processo Administrativo n° 2023.0627.001/2023 • SEUAFIN

Pregão Eletrônico n° /2023 - CPUDP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30, com
sede á Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n® ^/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.0627.001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federai n® 10.520/2002, Decreto
Municipal n°. 008/2021 e no Decreto Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,
as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®

RG N®,

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO;

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.7B5-000-Oom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N°.

RG N®

DADOS BANCÁRIOS:

I  ITENS:

1.3- DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as Informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n°

2023.0627.001/2023 - SEMAFiN e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Editai do Pregão Eletrônico n° /2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n® 004, de 06 de fevereiro de 2023;

f) Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
MUNICIpio, ficando sujeita ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto

Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente. no que couber, o disposto no art. 15 do

Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão

encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.
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7.4.1, O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNIClPIO.

7-5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1®, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos

termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente,

para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Ôrgâo Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFiCiÁRIA, observadas as disposições contidas no art, 65 da Lei Federai n° 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá;

a) convocar a BENEFiCiÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFiCiÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade:

o) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá;

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor,

10.5. Êm quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS
11,1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor,

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão,
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4, O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art, 21, § 4°, do Decreto

Municipal n° 009/2021,

11.1.5, Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência desta Ata,

11.1.6, A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1, O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10,520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2, Aplicando-se o disposto no art, 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes muitas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) muita moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alinea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na Imprensa
ofíclal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigaclonais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de Igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom. firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /2023 - CPUDP
PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 - CPUDP
Processo n" 2023.0627.001/2023 • SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ri® /2023 - CPUDP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face á realização do Pregão Eletrônico n® ^/2023 - CPUDP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .
OBJETO:

Registro de Preços de
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFÍCIÃRÍÃ^ ^ ^
CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL: '

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRADO

xxxxxxx♦ Tipo -

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT
VALOR VALOR

UNITÁR TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRADO
Dom Pedro (MA), de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPL/DP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N" /2023 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n".
06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n°. neste ato representado pelo Senhor(a) brasileiro(a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado á portador da Carteira de Identidade n.®

expedida pela / CPF n.® , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste
ato representada por , portador do RG n® , residente e
domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.0 presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n®. /202Z - CPL/DP, através do Processo
Administrativo n®. 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal
n®. 8-666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações,
1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2,1 - Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

_do ano de dois mil e vinte e três, na

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3,1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao

município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no

processo em tela, a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações

no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.

Praça Teixeira de Freitas n*>. 72, Centro, CEP: 6S.765-00l>-Dom Pedro (MA)



PREPEITUHA MUNICIPAL 0€

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFiN ficando a
CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.
4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
4.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

4.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
4.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.
4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAFIN.

4.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
à sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a
quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

4.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
4.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN e atender às

exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se,

principalmente para as prescrições contidas no art, 39, VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código
de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.
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CLÁUSULA QUINTA • DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totalizando o valor
R$ ( ) e sâo irreajustáveis.

deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido;
6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz )us ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indeniza0es, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá inicio a partir da data de sua
assinatura e vigorará até I I condicionada sua eficácia após a publicação do seu
extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS
8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercido de 2023, assim classificada:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de
eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Piscai do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redibitõrios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;
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i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

J) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA:
k) fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas

estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro

dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício

redibitórío que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou

em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado a

partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos:

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados á Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
J) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
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n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11-3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das muitas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar â CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidõneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
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11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiarlamente a Lei n®
9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA
e publicação no Diário Oficiai do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12-1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;
12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;

12.1.3. Subcontratação totai ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços:
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insoivéncia civil dos
proprietários,

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de;

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n®. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA INADIMPLÊNCIA
15-1- Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Arts. 7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingímento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercido regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, politicas e especificações técnicas;
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g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®

13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n®

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se

identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo n° 2023.0627.001/2023
Assunto: AQUISIÇÃO DAS MANILHAS EM CONCRETO SE FAZ NECESSÁRIA PARA
QUE A PREFEITURA EFETIVE A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE BUEIROS, NA ZONA URBANA E RURAL, VIABIUZANDO A
TRAFEGABILIDADE NAS DIVERSAS ESTRADAS VICINAIS DE DOM PEDRO.

EMENTA: Registro de preço para aquisição de manilhas e
estacas, em concreto, para atender as necessidades do
Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n" 8.666/93.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de editai e de contrato administrativo, que

enseja o Processo Administrativo 2023.0627.001/2023, encaminhado com o propósito

de se aferír sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de preço da aquisição das manilhas em

concreto se faz necessária para que a Prefeitura efetive a realização dos serviços de

manutenção e construção de bueiros, na zona urbana e rural, viabilizando a

trafegabilidade nas diversas estradas vicinais de Dom Pedro. Essa aquisição se faz

necessária devido a necesadade de compra de materiais permanentes para o trabalho

dentro das cozinhas das escolas de educação Infantil e de Ensino Fundamental da rede

municipal de Ensino de Dom Pedro/MA. Visto que em algumas escolas os equipamentos

encontram-se desgastados ou com problemas de funcionamento. Conforme as

quantidades, especificações e condições desaitas no Anexo I -termo de referência deste

edital.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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2.1 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As especificidades decorrentes da Lei Complementar 123/2006 alterada

posteriormente pela Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do

edital, aiando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e

microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de

observância obrigatória pela Administração Pública, independente da esfera em que se

promova o certame licitatório.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas

gerais sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei n® 10.520/2002 e a Lei n®

8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n® 10.520/2002 e pelo

Decreto n° 10.024, informa o objeto no art. 1°, assim descrito:

"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais no mercado."

A licitação na modalidade de Pregão destina-se à aquisição de bens e serviços

comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor

Preço Global, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é fazer Registro de preço para

aquisição das manilhas em concreto se faz necessária para que a R*efeitura efetive a

realização dos serviços de manutenção e construção de bueiros, na zona urbana e rural.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Viabilizando a trafegabilidade nas diversas estradas vicinals de Dom Pedro, e as estacas

para fazer a proteção dos poços artesianos que servem para o abastecimento de água

de Dom Pedro/f«lA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que

esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e

a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios,

tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO OE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor

preço global. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4° da Lei n®

10.520/2000 e o indso V do Artigo 8° do Decreto n® 3.555/2000 com redação

semelhante, vejamos:

Art. 8° A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e
as demais condições definidas no edital.

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme

determina o art. 40, inciso VII da Lei no 8.666/93.

2.4 DO EDITAL

A análise da minute de editei e de contrato será conduzida à luz da legislação

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei rfi 10.520/2002, Lei n" 8.666/1993, Lei

Complementar n® 123/2006 que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, Decreto Municipal n® 008 e Decreto Municipal n® 009/2021.

Importante ressaltar que este Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito

da presente contratação e da discríaonariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução. O art 40 da Lei no 8.666/1993 estabelece critérios mínimos de exigências

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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que deverão ser contemptados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de

Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende as

exigências da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade como sendo a

adotada por este edital; ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação menor

preço faz menção a legislação aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta do Edital destaca com clareza o

objeto de aquisição das manilhas em concreto se faz necessária para que a Prefeitura

efetive a realização dos serviços de manutenção e construção de bueiros, na zona

urbana e rural, viabilizando a trafegabilidade nas diversas estradas vicinais de Dom

Pedro, e as estacas para fazer a proteção dos poços artesianos que servem para o

abastecimento de água de Dom Pedro/MA e no seu termo de referência informa,

detalhadamente, a especificação dos bens que serão licitados, bem como a quantidade

exigida pela solicitante.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei n° 8.666/93, está previsto no edital

Item o acesso às informações, e esclarecimentos relativos à licitação.

Ademais, o edital relaciona as condições gerais para credenciamento e para

participação no certame.

Para partdpaçâo nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que

deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos

arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens: Do

objeto; Recursos Orçamentários; Da participação na licitação; Da proposta e dos

documentos de habilitação; Da abertura da sessão pública; Da classificação das

propostas; Da formulação de lances; Do benefício às microempresas e empresas de

pequeno porte; Da negociação; Do julgamento da proposta vencedora; Da habilitação;

Habilitação jurídica; Regularidade fiscal e tratialhista; Qualificação Econômico-Rnanceira;

Qualificação Técnica; Da amostra; Da visita técnica; Do recurso; Da reabertura da

sessão pública; Da adjudicação e homologação; Do registro de preços; Do instrumento

contratual; Das sanções; Dos esclarecimentos e da impugnaçâo ao edital; Da entrega e

do recebimento dos produtos/serviços; Das obrigações; Do pagamento; Disposições

finais.

Estando, portanto, respeitadas as exigências do inciso XIII, do art. 40 da Lei r\°

10.520 e arts. 27 a 31 da Lei de Licita^es.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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No edital também está previsto o atendimento ao art. 14, da Lei 8.666/93,

que condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a

ser utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que

poderão acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não

cumprimento de cláusulas contratuais, que trata das sanções administrativas,

obedecendo ao inciso III, do art. 40 da Lei n° 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei no

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus

efeitos.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, 0 processo atende as exigências contidas na Lei n®

10.520/2002, do Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal no 009/2021, da

Lei Complementar n.o 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei n.o

8.666/1993, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a

esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame ticitatório pretendido

por esta Municipalidade, na modalidade que tem como objeto acima descrito, apenas

com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dado

prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 06 de junho de 2023

Kewerson Luna Ferreira de Souza O

OAB-MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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6  R

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N' 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n" 114/2022, toma
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei
Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

! Objeto: Registro de preço para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações:
Até 19/07/2023 âs 23h59min pelo sistema: vi/vw.ccmprasdomDedro.com.br

Inicio da Sessão Eletrônica: 24/07/2023 ás 9h30min

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www comprasdompedro.com.br
Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "ht^://dompedro.ma.gov.br/'' ou "www.comprasdompedro.com.br"
VALOR KlValor Estimado: R$ 320.108,00 (Trezentos e vinte mil. cento e oito reais).
ESTIMADO, GOrçamento Sigtioso
MÁXIMO, DE ^

REFERÊNCIA ^^áximo
OU SIGILOSO □Referência

i  BAQUISIÇÃO
doobTeTo- □SERVIÇO/LOCAÇAO

□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
S Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n®

PARTICIPAÇÃ 123/06. (ITENS 01, 02, 05 e 06)
O - MEI / ME / K Licitação com itens/lotes cotas de até 25®/o reservadas para MEI / ME / EPP
EPP -Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06. (ITENS 04)

^ Licitação de Ampla Participação. (ITENS 03)

NATUREZA

DO OBJETO:

O-MEI/ME/

EPP

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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INFORMAÇÕE . . , . .. . .g  A pnncipio, na licitação para registro de preços nâo é necessário a indicação de

ORCAMENTÁ orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
p^l^g OU outro instrumento hábii, conforme § 2°, art. 1°, do Decreto n® 7.892/2013.

Prazo para env o de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES
Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mall: licitacaodompedro@gmaii.com
OBS: Na hipótese de nâo haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS; Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasiiia - DF.
OBS; As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema viww.comDrasdomo6dro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CER 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Gerai. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte ^ ~~I I ~
-  , Definições da Parte Especifica
Geral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

E POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL
EMENOR PREÇO: Não hâ intervalo mínimo
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira. não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias. a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da

Praça Teíxaira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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Rubiica

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.

LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA: 52

ANEXOS

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda corrente nacional;

Kl Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□ patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar Índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente:
Kicapitai social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar indice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fomecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

HNÂO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.

KNÂO
□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste editai, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência:
87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-00(M)om Pedro (MA)
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87.6. Anexo V - Minuta do Contrato

INFORMAÇÕES

IMPORTANTES

Praça Teixaira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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PARTE GERAL

SEÇÃO I-DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Editai, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO llí - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mail: comerclal@qmcontato.com.br ou através do sitio:

wwvw.comprasdompedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488/2007. para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente:

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou Judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação:

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. S** da Lei n°
8.666/93:

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n®

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo licitatòrio.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nâo agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital pennita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas:
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas

consorciadas, na proporção de sua respectiva participação:
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma;

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social

mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas a demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitaçâo,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Compiementar n® 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos

interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n" do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasdomDedro.com.br.

13.1. Os fomecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da
sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as Ncitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe â licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.® 10.024/2019,

irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",

mensagens ás Ncitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da

oferta de lances.
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17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira nâo poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances
(Acórdão TCU n.» 934/2007- 1 Câmara).

SEÇÃO Vil - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estat>eiecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos minimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o inten/alo entre lances de licitantes
diferentes nâo poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n" 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequivel.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decon-er da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasdompedro.com.br. via "Chat".

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de 03 (três), oferecer um lance final efechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo,

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender ás exigências de habilitação,

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica,

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classificatòria, para o exercício do mesmo direito;
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n," 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
lícitatório prossegue com as demais licitantes,

SEÇÃO iX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente â licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital,

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a

proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente

determinado pela Pregoeira.
30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único

arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como. "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65.765-000. Dom

Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste

Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeltar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto ã compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequivel.
32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante.
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, aíém de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eietrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira. sem prejuízo do seu uiterior envio peio sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou á
totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

íhttDs://certidoes-aDf.aDDs.tcu.aov.brA.

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n® 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,
em relação á habilitação Jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados
pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitaçâo.
34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43. §3°, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á

integridade do documento digital,

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n°72, Centro, CEP; 65,765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difei^nças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:
39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avetbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n° 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2® do Decreto n® 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n° 971/2009 {artigos17 a 19 e 165).
39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da

legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva:

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Divida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.
40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n®
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1° do Decreto n®
8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Financeira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver
expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contâbil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar;
41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitara análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraidos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua
inabilita ção.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica;

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licítantes serão aquelas discriminadas na
Parte Especifica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de

habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma,

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo
recairá sobre o{s) item(ns) de menor{es) valor(es), cuja retirada{s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissio Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h às 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro-Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da ticitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na
embalagem de informações quanto às suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada porsen/idorou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante, que procederá à análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da
qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:
a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada;
c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII • DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituido por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetoy ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

53.3. A licítante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões. também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei Federai n.® 8.666/1993, fica à vista dos

autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores ã

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1° da Lei
Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade (xmpetente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII • DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:
61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhefacultada a realização de licitação especifica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do art. 65
da Lei Federal n.° 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada
sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993

c/c art. 12 do Decreto Municipal n° 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à

Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Áta de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se

manifestará quanto à possibilidade de adesão.

63.3. Caberá á empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, obsen/adas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3® do Decreto Municipal n.® 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n° 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64,1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios
se a llcitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX • DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico;
vyvw.comDrasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasíiia-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados á Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficiai de Brasília-DF,

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das ímpugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As Ímpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcionai e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdompedro.com e vinculará os
participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI • DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Tenno
de Referência/Minuta do Contrato. Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII • DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital,

SEÇÃO XXIII • DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXÍV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz â do contrato.

77.2. As ilcitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatõrio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado á Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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Inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão,

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2/2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.® 11.488/2007,
todas as disposições relativas ás microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto

do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal n." 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos
www.comDrasdompedro.com.br e portal do Município: http://dompedro.ma.aov.br,

sítios

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.**, Inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no
mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - Í\M, 07 dá julho de 2023

SÔNIA LÜplA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023 - CRUDP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A aquisição das manilhas em concreto se faz necessária para que a Prefeitura efetive a
realização dos serviços de manutenção e construção de bueiros, na zona urbana e rural,
viabilizando a trafegabilidade nas diversas estradas vicinais de Dom Pedro, e as estacas para
fazer a proteção dos poços artesianos que servem para o abastecimento de água do Município.
2.2. A aquisição mostra-se importante, ainda, para que a sobredita Secretaria possa executar
serviços de recuperação de pavimentação das ruas de Dom Pedro, a fim de proporcionar mais
qualidade, conforto e segurança aos motoristas e pedestres que trafegam pelas vias públicas.
2.3. A locomoção do produtor e de sua família, seja agricultor familiar ou não, é de grande
importância no dia a dia de uma comunidade, principalmente para as pessoas que residem no
meio rural.

2.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR
PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto noart. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes á licitação, à Ata de Registro de Preços e às
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte
legislação aplicável:

a) Constituição Federai de 1988;
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b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n' 8.666,
de 21 de Junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito

da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;
g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor),

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n® 123/2006,
a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.
5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

5-2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justíficadamente.
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6. ÓRGÃO PARTICIPANTE
6.1. Faz parle da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

7. ESPECIFICAÇÕES. UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN, podendo ser utilizada no todo ou em parte

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 320.108,00 (trezentos e vinte mil, cento e oito reais) e
teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços, conforme
mapa de preços, acostada aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão â conta das
seguintes fontes de recursos informadas pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAFiN quando das eventuais e futuras contratações.
8.3. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2°, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN.
9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1®, da Lei
Federal n® 8.668/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria Municipai de Administração e Finanças - SEMAFIN.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN ficando a
CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em
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conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados,
11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 ás 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.
11-3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos produtos com no mínimo 24 {vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fomecimento.

11.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações
técnicas (temperatura, caior, umidade, luz) determinadas pela iegislaçào e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Administração
e Finanças - SEMAFIN.

11.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
11.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN e atender ás
exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se,
principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código
de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Editai da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
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12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

12.3. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n" 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos obsen/ados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos â autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito
à vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) fomecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as

respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro
dos limites do Município de Dom Pedro/MA;
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c) substituir 08 produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado
a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa juridica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFiN, obriga-se a;

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais
e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;
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c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA:

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório:

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vicios
redibitõrios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo:

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada

a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista,

INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento â CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes ã regularidade fiscal.
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17.7. Constatando-se, a situação de ItTegularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada â
CONTRATADA a ampla defesa.

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de muitas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento):
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ã CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, faíhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inídôneo, fizer
decíaraçâo faísa ou cometer fraude fiscaí, garantido o direito prévio da ampia defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipai de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabiiitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penaiidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a apiicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

18.8. Após a apiicação de quaiquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e pubiicação no Diário Oficiai do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.
18.9. As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e Irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA

DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Administração e
Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.
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Dom Pedro (MA), 27 de junho de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

SÔNIArÚ^IA LOPES FEITORA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - A do Termo de Referência

Planilha Orçamentária

DESCRIÇÃO

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

600MM X 1 .OOOMM COM ESPESSURA DE 80MM

FABRICADO COM TELA MF 113. (EXCLUSIVO)
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

800MM X 1.OOOMM COM ESPESSURA DE

110MM FABRICADO COM TELA PB 283.

(EXCLUSIVO)

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

1.OOOMM X 1.OOOMM COM ESPESSURA DE

120MM FABRICADO COM TELA PB 283. (COTA
PRINCIPAL)

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

1.000MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE

120MM FABRICADO COM TELA PB 283. (COTA
RESERVADA)

TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

1.500MM X 1.000 MM COM ESPESSURA DE

120MM FABRICADO COM TELA PB 283.

(EXCLUSIVO)

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM

MEDIDAS 150MM X 150MM X 3,000 MM

FABRICADA COM VERGALHÃO 6,3 MM.
(EXCLUSIVO)

UND. I QUANT.
VALOR ESTIMADO

R$

260,25

R$

363,00

561,97

R$

708,64

R$

61,00

R$

52.050,00

R$

72.6X.00

R$ R$

561,97 84,295,50

28.098,50

R$

70.864,00

R$

12.200,00
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2022 - CPUDP
ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 015/2023 - CPUDP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós. abaixo assinados,
propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

Outrossím, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

{assinatura do responsável legal pela empresa)
{nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)
(n° da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - CPUDP
ANEXO ílí

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N®, 015/2023- CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ
sob o n® vem. pelo seu representante legal infra-asslnado,

portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n°.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII.
do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXMI do art. 7° da Constituição Federai
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos temnos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) MIcroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006 e

art. 14 da Lei Estadual n" 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP). somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso iü. art. 9°. da Lei n°. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento iicitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabiiidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integrai ao que estabelece o art. 6® e seus incisos, da
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento.
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federai de Atividades Potencialmente Poiuidoras ou Utilizadores de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo
í da Instrução Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a iicitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)
o(s) Sr(s) , inscrito sob o CPF n°

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Locai/UF,_ de, de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)

RG n®. e CPF n®.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada

em papel timbrado da empresa Iicitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - CPL/DP

ANEXO ÍV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

{•ii liA í

Ata de Registro de Preços n° / /2023 - CPL/DP

Processo Administrativo n" 2023.0627.001/2023 • SEMAFIN

Pregão Eletrônico n° 015/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n° 015/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

2023.0627.001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na
Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,
as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021;

EMPRESA;

CNPJ;

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N°.

RG N®

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS;

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO;

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N»,

RG NA

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS;

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS — as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Municipio de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da
Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n°

2023.0627.001/2023 • SEMAFIN e que sâo partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e. subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021:

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021:

f) Decreto Municipal n® 004, de 06 de fevereiro de 2023;

f) Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2023 - CPL/DP e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;
4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 6S.765-000-0oni Pedro (MA)
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
MUNICIpIG, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5-2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.
5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com
eficácia após a publicação do seu e^ctrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.
7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão

encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito â contratação.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-0om Pedro (MA)
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICiPIO.

7.5. É facultado ao MUNICiPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA,

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7-5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1®, do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos

termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,

para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Òrgâo Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado:

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade:

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
lícitantes remanescentes para negociação,

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fomecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação:

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder ã revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10,1,0 registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável:

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado: ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do art, 87 da Lei Federal n° 8,666/1993 ou no

art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002,

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,

ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do Decreto

Municipal n® 009/2021,

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federai n® 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora;
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a) multa moratória diária de 0,5% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 16 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)



Soa
PHF t í I rUKA MUNIDMAl DT

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

/.<■< Pi. N»
l';? . ((

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extraio da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrígando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA. de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023- CPUDP
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023 - CPUDP
Processo n" 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA; 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" /2023 - CPUDP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face à realização do Pregão Eletrônico n® 015/2023 - CPUDP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - ,
OBJETO:

Registro de Preços de
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO: ^
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRADO

XXXXXXX - TIdo -

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT VALOR
REF UNITAR TOTAL

DESCRIÇÃO MARCA

VALOR TOTAL REGISTRADO

e

SfVS
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PREGÃO ELETRÔNICO N° ^/2023 - CPL/DP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N" /2023 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
à Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n".

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro(a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado á , portador da Carteira de Identidade n,°

expedida pela / CPF n.® , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste
ato representada por , portador do RG n° , residente e

domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.° 8.666/93, e alterações

posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n®. 015/2023 - CPL/DP, através do Processo
Administrativo n®. 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal

n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3,1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fomecimento pela CONTRATADA ao

município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no

processo em tela. a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações

no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD
PREÇO
UNIT.

PREÇO

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN ficando a
CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.
4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
4.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

4.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
4.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.
4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças-SEMAFIN.

4.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
â sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do conteúdo e a
quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
4.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
4.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN e atender às
exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se,

principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código
de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totalizando o valor

R$ ( ) e sâo irreajustáveis.
deste contrato

CLÁUSULA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1.A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido:

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto á regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ã

CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá inicio a partir da data de sua
assinatura e vigorará até / / condicionada sua eficácia após a publicação do seu
extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS
8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de
eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização:
c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios

redibitóríos após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocoirência relacionada com o fomecimento

dos produtos;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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í) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçôes legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA:

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços:

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fomecimento, dentro
dos limites do Município de Dom Pedro/MA;
c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitòrio que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, ás suas expensas. observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado a

partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;
d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos:
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados â Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesasde embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição

pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e

medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias

à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem:

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1, O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8,666/1993.

11 -2. Aplicando-se o disposto no art, 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) muita moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, faíhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
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11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, obsen/ando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de;

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;
12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos
proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de;
12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n®. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71. 77,78 e 79 da Lei n". 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercido regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD:

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento:
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou nâo. a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou fisico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.
16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercido dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n®
13-709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®
13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n»
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por
mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
17.2. As partes declaram estar de pieno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARAN) lÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N". 015/2023 -CPITDP
SISTEMA DE REGIS TRO DE PREÇO

A Prefeitura dc Dom Pedro. Estado do Maranhao. por meio da .sua Pregoeira. tonta público aos interessados que realizará às
9h30min dit dia 24 de julho dc 202.3 (horário de Ura.silia/DI-). através do Portal dc Compras Dom Pedro
www.comprasdomDedfo.com.br. licitaçâtt nu modalidade Prcgat) Eletrônico, tipo menor preço por item. objetivando o registro de
preço para aquisiçáo de manilhas e estacas, em concreto, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA. com base
no que consta no Processo n° 2023.0627.001/2023 - SEMAEIN c na legislação pcninemc. O Edital está à dispitsiçáo dos
interessados no Portal do Município www.domocdro.ma.uov.hr. no Ponal dc Compra.s Dom Pedro
vmw,eomDrasdompedro.com.hr e na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Teixeira de Freitas, n®
72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2' a 6° feira, das 08h às I2h. onde poderão ser consultados c obtidos
gratuitamente, e fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro - MA. 07 de julho de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

AVISO DE ABERTURA, SUSPENSÃO E REABERTURA DE SESSÃO

DE UCITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS N»
001/2023 CPL

Aos sete de Julho do ano de dois mil e vinte e três, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, na Rua Nova, S/N. Centro, CEP; N»
65.945-000. Arame, Estado do Maranhão, reuniu-se a Comissão
Permanente de Ucitaçâo designado pela Portaria n» 59/2023 de 17 de
Abril de 2023 e demais presentes. Sessão destinada ao

credenciamento, julgamento dos envelopes de habilitação e
recebimento dos envelopes das propostas da TOMADA DE PREÇOS
NS 001/2023 CPL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL de interesse do
município de Arame - MA, com a finalidade de selecionar a melhor
proposta para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO
DE UMA ESCOLA DE QUATRO SALAS NO POVOADO MONTE VÍDEO, NO

município de ARAME / MA. A Comissão, às 10:30hr (dez horas e trinta
minutos), declarou aberta a sessão solicitando aos participantes que
apresentassem suas credenciais à mesa. Aberta a sessão, procedeu-se

, o exame dos documentos oferecidos pelos Interessados presentes,
visando à comprovação da existência de poderes para representação
durante todo o certame e prática dos demais atos de atribuição do
Llcltante. A Comissão, às 12;30mln (doze horas e trinta minutos),
declarou suspensa a sessão com REABERTURA marcada para o dia doze
de Julho de dois mil e vinte e três às 09;00hr.

Publicado por ANDRé VINÍCIUS UMA ALBUQUERQUE
Código identificador 27a2B2fa3829Sd0Scf3a913dd35Sdca6

PREFErrURA MUNICIPAL DE CAROLINA

AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N9 028/2023 • SAAE

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N« 028/2023

AMPARO LEGAL: ART. 24, INCISO II da Lei Federal N> 8.666/93 e

suas posteriores alterações.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, iSàr irieib
Pregoeira, toma público aos Interessados que realiza
dia 24 de Julho de 2023 (horário de Brasília/DW através do

www,compr8sdompedro.com.br, licitação na modaliOide PreaÃd^
Eletrônico, tipo menor preço por Item, objetivando o registro de preço
para aquisição de marilhas e estacas, em concreto, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA, com base no que consta
no Processo n» 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN e na legislação
pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no Portal do
Município www.dompedrc.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de
Ucitaçâo - CPL. situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro. Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2" a 6' feira, das 08h ás 12h,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 07 de Julho de 2023, Georgiana Trovão Moreira Uma -
Pregoeira.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código rt/enbffcarfor; dfd0deldl6e72efe7S5b693e91e39d70

EXTRATO DO CONTRATO N» 040/2023 - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 040/2023 - SEMAS

CONTRATO N" 040/2023-SEMAS, decorrente do Processo Administrativo
n> 2022,0609.001/2022 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão Eletrônico n<
023/2022-CPL/DP; CONTRATANTE; Fundo Municipal de Assistência
Social de Dom Pedro/MA/SEMAS, inscrito no CNPJ sob o n®
18.124,934/0001-09, CONTRATADO; OACK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAIJDE EIRELI, CNPJ N® 42.160.825/0001-13; VALOR
00 CONTRATO: R$ 57.564,60 (cinqüenta e sete mll, quinhentos e
sessenta e quatro reais e sessenta centavos); OBJETO: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, conforme deserções e especificações no Termo de
Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Assistência Social de acordo com a sua necessidade: até 31 (trinta e
um) dias de dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de
2023;

RATIFICO, na forma do Art, 24, inciso II da Lei Federal N®. 8,665/93 e
suas posteriores alterações, em favor da empresa - R & H COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTOA, CNPJ N* 12.628.143/0001 • 21, que apresentou
proposta de preço com valor de R$ 6.622,00 (seis mll seiscentos e
vinte e dois reais), o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
028/2023/CPL, com base legai no Art. 24, Inciso II da Lei Federal N°

8,666/93 e suas posteriores alterações, consiste na contratação de
empresa para fornecimento de persianas verticais com galeria em

tecido graúna, tamanho 1,40M x 1,30M para suprir as necessidades
desta Autarquia, Carolina - MA, 07 de junho de 2023,Jame5 Dean
Barbosa Oliveira,Diretor SAAE.

Publicado por: DECANO DA SILVA CUNHA
Código /denWffcador S48Sla036fda4f2b9e3Bc362728978fE

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~

AVISO DE UCfTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N< 015/2023 •
CPUDP

ESTA(X) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÂO - PREGÃO ELETRÔNICO N®. 015/2023 - CPL/DP

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: ba9922ecbcc27e3B6c914333003f9696

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE CONTRATO ESPECIE OPERAÇÃO DE CRÉDITO N®
0622733-36

Firmado em 30/06/2023; PARTES: Município de Duque Bacelar-Ma.
CNPJ n® 06,314.439/0001-75 e 3 Caixa Econômica Federal, instituição
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade

Jurídica de direto privado, CNPJ n® 00360.305/001- 04, Objeto;
Contratação de operação de crédito Junto à Caixa Econômica Federal,
destinado para financiamento de despesas de capital, no âmbito do
PROGRAMA FINISA. Valor: R$ 5,000.000,00 (Cinco Milhões de Reais).

Signatários: pelo agente financeiro. Caixa Econômica Federal,
representada pelo Gerente de filial da Gerência Executiva da Rede de
São Luls/Ma. Sr. Odirlei Sudattl, CPF n® 019.052,939-33. pelo Tomador,

Município de Duque Bacelar Maranhão-Ma, representado pelo Prefeito
Municipal Sr. Francisco FIávio Lima Furtado, CPF n.° 396.299.293-68.
Duque Bacelar/Ma, em 30 de junho de 2023.

Publicado por. NAYARA CRISTINA AlINCAR GOMES

Código Idenbficador: 773426fbldab41770d33Bc34f7c01094

a t CUM ri:
www.famem.org.br 3/43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

□CTIUTO OE HCSaSU

ftMcalo Unilitenl do Contfilo AdnuntnnBvD M' 057/2021. Celebrado Entra A Secretaria
MunlcpaJ da Edueaçlo do Município da Ccdral. a A Empreu Ampla Engenhana Lida-Epp.
Objeta da Reaelsio; Conirateplo da Emprau EipeciiHiadi Para Prestacdo de Serviço de
Enfanharla Paia Concluiio da Connruçio de Uma aeche Tipo C No Município de Cedral
• Ma. Nos Termos da Tomada de Preço ns 006/2021. Eurvdamanto Legal' Artigo 79. Indso
[| da lei Pedaral No. g.666/93 Eiiederva Rosa Cuba. Secretdna Municipal de EduceçSo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTHATC» DO CONTRATOS

CONTRATO NS 127/2023
SECRrARlA MUNIQPAL ASSISTÊNCIA SOOAl/SEMAS OBJETO: contrataçBo de emprese
peri prestafio de serviços de looçio de veículos, conforme espectflceçÁes quentlflcedos
ni Plenilhs de SeiviçoA Aneio I. e Termo da Referencia Aneso il. Valor RS; 132.000.00
(cento e trtnU e dolt reais),. CONTRATADA: PRIME LOCACSeS E SERVIÇOS ITDA - CNPJ;
28.726.074/0001-29
.- AMPARO LEGAL, lei Pederal n' B.666/93 e suas Posteriores alteracdes e Proposta de
Preços. VHIEncIA: até 22 (dose) meses.

CONTRATO NS 128/2023
SECDETARIA MUNIOPAl ADMINISTRAÇAO/SEMAD OftJETO' contretaçlo de empreH pare
prestaçlo de serviços de locaçio de veículos, conforme especiflcacfies quantificados na
Planilha da Serviços, Anaao i. a Termo da Rafarancla Anaio II. Valor RS: 88.800.00 (oitenta
a oito mil a oitocentos reais), CONTRATAOA: PRIME lOCAÇÚES E SERVIÇOS ITOA - CNPJ:
28.726.074/0001-29
.— AMPARO LEGAL; LaI Padarai n* 8 666/93 a suas Posteriores alraraçOes a Proposta da
PreçoA ViGENCIA: atd 12 (doial mesas.

CONTRATO NS 129/2023
SECRETARIA MUNICIPAL SAÜDE/SEMU3
OaJETO: contrataçlp da empresa pars prestaçio da serviços da locação da vaKuioi,
conlorma aspadflcaçSas quantlRcados na Planilha da Serviços. Anaao i. a Termo da
Rafarancla Anaao li. Valor RS; 88A00.00 (oitenta e oito mil a oitocentos resis).
CONTRATADA PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 28726.074/0001-29
.» AMPARO LEGAL; Lei Federal n* 8866/93 e sues Posteriores aiteraçOas a Proposta de
Preços. VIgEnoa. ata 12 (dose)

CONTRATO N* 130/2033
SECR^ARIA MUNIQPAL ADMINISTRAÇAo/SEMAO CDntnt*(»o d» emprfts* p«r»
pr«sttçlo d« serv^oi d* koc*(lo dd wkulos, confomt «K*crfk4fò«s Quantlf^dc» n»
Pldnima de &»rvfçes, Aneio i. e Termo de Referende Anern ii. Velor R$. 363.400,00
{duzentos e sessenta e seis mil e quairocentos reais), cONTKATAOA: A W TRANSPORTE &
lOCAÇAo • EIREU • CNPI' 26 24S.325/0001-3a,- AMPARO LEÕAl: Lei PcdenI n' B.666/33
t sues Pofienores •icençAei ■ Proposta de Preços, VIGÊNCIA et* 12 (doze) meses

CONTRATO N* 131/2023
SCCRtrARlA MUNICIPAL &A0O€/${MaS
OBJFTO: cDctratacfo d« empresa para prestaple da serviços de locaçfio da velcukM,
conforme ftspedneaçdes quandftcadei ria PlanilKa de Serviços, Anexo i, e Termo de
RefererKia Aneio ii. Velor RS; RS 266,400,00 (duzentos e sessems e seis mil e
quatrocentos reais}. CONTRATADA; AW TRANSPORTA & LOCAÇÃO • EIREU • CNPJ..
26.24S.325/0001*2S,~ AMPARO LEGAL Ler Pederal n* 8.666/33 e sues Portaflores
alteraçdts a Proposta de Preços, VIGÊNCIA eté 12 (dozei meses.

CONTRATO Nt 132/2023
SECRETARIA MUNICIPAL ASSiSTÊNOA SOOAL/SEMAS OBJETO' eontrateçBo de emprese
pere prestaçSe de serviços de kxeçJo de veicuk». conforme especificações quantlReedos
ni Pianiihe de Serviços. Anexo i, e Tarmo de Referencia Anexo II, Valor RS 90.000,00
(noventa mil rwls),, CONTRAÍDA; A.W TRANSPORTE & LOCAÇÃO • SIREU - CNPJ:.
36.24S.S3S/0001-28,- AMPARO QGAL Lei Feder*! n* B.666/93 e suas Posteriores
aliereçOas e Proposta de Preços, VIGCnOA; até 12 (doze) meses.

CONTRATO H» 133/2023
SECRETARIA MUNIQPAL EOUCAÇÃO/SCMED
OBJETO: eontrateçBo de empresa pari prestaçlo de serviços de loceçlo de vekulos,
conforme especIflceçSes quanOf^eedos na Planilha de Serviços, Anexo I, e Termo dt
Referencia Anexe II, Valor RS. 422.400,00 (guetrocentos e vinte e dois mil e quatrocentos
reeuj,,, CONTRATAOA: A.W TRANSPORTE & LOCAÇÃO • EIREU • CNPJ . 26.24S.3a5/0001-28,-
• AMPARO lEGAU Lei Federal n* B.666/93 e suas Posterioras altereções e Proposta de
Preços, V^ÊNCIA: até 12 jdeie) meses

CONTRATO N« 135/2033
SeCRETARlA MUNIOPAL EDUCAÇÃO/SEMEO
OBJETO: contreuçlo de empresa pari prestação d« serviços de asseseona pedagOgici peri
formeçfo da professoras am pds ireduaçlo latu sensu am transtorno do espectro TEA e
edueaçlo, conforme espeetfftaçSei quanttfleedos ne Planilha de Serviços, Anexo i, e Termo
da Referencie Anexo U, Velor RS 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais). CONTRATADA:
SETT • SOCIEOAOE EDUCAQONAl DE TtRESINA • CNPJ:. 17.773.S34/0001 - 53,•• AMPARO
LEGAL, lai Federal n' 6.666/93 e suas Postariores alterações t Proposta de Preços,
VIGÊNCIA' ité 12 (doía) meses.

PREFEITURA MUNIOPAL DE DOM PEDRO

AVISO 0€ ucrrAçAo
PREGÃO ELETRÔNICO N* lS/2Ct33* CPl/OP

OBJETO; Resistro de preço para aquisiçlo de manllhes e estacas, em concreto,
para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA. DATA DA
SESSÃO 24/07/2033 HQRÃRiO: 9h30min Sistema Eletrônico Utilizado;
htlps;//wwrw.eem prasdornpedrc.com br/.

O Edital esta 4 dispo&lç8o dos Interessados no Portal do Muriicíplo
www.dompedro.me.£ov.br. no Portai de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede da ComI&slo Permanente de
UcJtaçfe • CPL, Situada na Praça Teixeira de Freitas, n* 72. Centro. Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2> a 6> feira, das OBh às 13h. onde
poderio ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos elementos,
InformaçOes e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro-MA, 10 de julho de 2023
GEORGIANA TROVÃO fi40REIRA LIMA

Pregeeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA ^<5^
AVI50S DE UOTAÇÃO fSPR86AO EIETHÕNKO Ma 14/7029. SRR |»?FsN"Jív

Procaua Admimffrativo qt 070701/2023 V?- -ulí
A Prefeitura Munlapel de Fortuna • MA, através fle sau PrefoeV^oma fÃBètt

para conhecimento do* interes&adoa Que está reaiiundo llcRaçlo na modallqra Preglo, ne
forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por item, para REGISTRO de PREÇO^bjetlvando
a Contratação da amprasa pari futuro a evantual femacimenio de material» jifti^in iiin
diversos para atender a» necessidades da Secreurke Munidpal de Saúde, am confomDOR^
com o Termo de Referência disposto no Anexo I de adftaL o qual ser* processado a julgado
am conformidade com a Lei nt 10S2O/02, Deerato Federal ns 10,024/2019, Decretos
Municipais nP 004 a 005/2021, de 04 de Janeiro de 2021, leli compiemaotarea n*
123/2006, aharada pala Ui n« 147/14, Decreto Federal ns 8 53B/1S e altaraçõa» a
MbsidiaHamente no que couber as disposições da Lei n* B.666/93 a suas aiteriçte e ai
condições do Edital è reallzar ie és tOrCO horas do dia 25 da julho da 3023.

A sessão publica de Juigamanto saré raalizada elatronicamtnte no site
httpZ/wwyj CDmprasforTunama.com.br/ no dia e horérlc marcados

O Sditaf asté dlsponlbllludo, na Integra, no endereço «latrdnieo
http.//wwiM.comprisfortunama.eom.br/ no Portal da Transparência do Município no
endereço* hrtp.//www.fortuna.ma.gov.br/ponal/iridax.php/traiuparenda, a também
poderê ser conjuRado a obbdos na sala da Comissão Permanente de Udtação<PL,
localizada no Prédio da Prefeitura é Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, da 2f a
6*, das 06:00 is 12 00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E*mall.
cpIforTunatfhotmaN cem.. Escitrecimanto adicional no masmo andereço e e-mall citados e
provisoriamente no número «5S 99 9107-4748.

PWGÃO EUntÔNKO Nt 3S/2023 • SV

Processe Admlnlstrittve n* 030702/2023.
A Prefeitura Municipal de Fortuna • MA. através de seu Pregoeíro, torna públieo

par* conhedmento doa ntaressades que está realizando llcRaçJo na modalidade Pregão, nt
forma ELETRÔNiCA, do tIpo Menor Preço per Item, par* REGISTRO da PREÇOS, objetivando
a Contratação de empresa para futuro a eventual fornecimento da cornbusüveís pars
ateoder as nacesiidades da Secretaria Municipal de Saúda, em eenfomidada com o Termo
de Referência disposto ne Anexe i de edital, e Qual seré proeeuado e Julgado em
eonformid»de com a Lei n« 10.520/02, Decreto Fadarei ni 10,034/2019, Decretos
Munidpalj n« 004 a 005/2021. de 04 da janeiro de 2021, Leis complementsres na
123/3006, alterada pela Lei nt 147/14, Decreto Federal nt 8.598/15 e ilterações e
subsidiarlamente no que couber as disposições da L« nt 8.666/93 a suas aiUrações e as
eondlçõas do Edital é rea(llar-sc is 14 00 horas do dia 25 da lulho de 2023.

A sessão pública de juípmento ser* realizada eletrônica mente no site
http://www.comprasfOTunama.com.bf/ no dia e horério mareados

O EdRal esta disponibilizado, na íntegra, no endereço elatrõnlee:
httpV/iNwwcemprasfortunama.eem br/ no Portal de Transparência do Munlcrpio no
endereço hnp//www,^una.me.|ov.br/po'tai/iodex.php/trinsparencl», a também
podar* sar çonsuHado e Obtidos na saía da Comissão Permanente de Udtaçlo-CPL
localizada no Prédio da Prefeitura i Praça da Liberdade, s/n, centro, Portuna/MA. da 2' *
6t, das 08:00 és 13:00 heras, podando ainda sar solleltedc através do E-maii;
eplfertuna^hotmall.com.. Esciaracimento adicional no mesmo anderaço e e*mall cRados a
provisoriamente no número *55 99 9107-4748.

Fcauna-MA. 7 da |uiho da 2023.
lONAS ALMEIDA NA&OMENTO SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR ARCHER

AVISO DE uaracAo
RREGAO ELCTRÕNICO Nt 17/2023

Repetição

o Município da Governador Archer • MA, através de sua Pregeeira, toma
público para conhecimanto dos interessados Que realizar* ueitaçlo na modalidade Pr*^o
Eletrônico nt 17/7023, Processo Admlnutratlvo n' 20/2023, do Opo menor preço por Kem.
que tem como objete a Slmma de registra de Preços para contratação de empresa par*
fornedrnanto da matariaii odontolOglcos diversos para atender as necessidade» da
Seeratarla Municipal de Saúde e Saneamento de Governador Arehar/MA. com date de
abertura dia 35/07/2023, às 14:30

O presente Edital estera * disposição dos Interessado» onda podarão sar
consuRado» ou obtidos GRATUITAMENTE pM Intcmec no portal da transparecia através
do nosso andereço eletr6niCD. http .//portal gevemaderareher.ma gcv br/.

Governador Archer-MA, 10 de julho de 2023.
MilENA SANTOS DA SILVA

Pregoe^ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

CXTRATO M CONTRATO N» 75/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/3033. INEXIGlBlLlOAOE N» 003/3023 PARTES MunlcIplC
de Humberto de Campos/MA, Através da Secrataria Municipal de Administração
Patnmõnlc e Finanças inwia no CNPJ n* 06.222 816/OOQl>93 (CONTRATANTE) e a
empresa Monteiro E monteiRO advogados ASSOOAOOS, davWamen» InscfHa no
CNPJ sob o N< 35.542.612/0001-90. OBJETO DO CONTRATO Contratação da EscrttOrie
Advocatíclo para Prestaçio de Serviços Jurídicos especializado, Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, através de inexigifiilldade de lidtaçlo, objetivando i recuperação
de Repasses Federais dimmwJdos peia Vnilo Oe forma ilegal, vesaniOo atender os interesses
do municlp«e Oe Humberto de Campes DATA OA ASSINATURA 10 de julho da 2023.
VlGÊNOA 00 CONTRATO. 13 (doze) mesa», cem Inicio a partir de sua aasinatura VAlOR
TOTAL 00 CONTRATO: valor fiio e irraalustévei. corraspenOente a R$ 0,17 (dazessata
centavos da raal) para cada RS 1,00 lurn real) afetivamente recuperado ao» Co^ai deste
Munldplo ASSINATURAS. Pela Contratante: Aídanisa Sacramento Dinlz Souta, Secretária
Munidoai de Adminiitraçio Patrimônio e Finanças Peli Contratada: BRUNO ROMERO
PECAOSA MONTEIRO, Inscrito na 0A8/PE sob o NS i] 338

EXTRATO DE CONTRATO N» 78/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2023.1N EXIGI BI UOADE N* 004/2023 PARTES' MunKlpIO Oe
Humberto de Carnpos/MA Através da Secretaria Munidpal Oe Administração Patnmõnio a
Finanças, inscrita ne CNPJ n* 06^.616/0001-93 (CONTRATANTE) a a empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSCOADOS, davtdament* inscrita no CNPJ sob o N»
35.542.612/D001-9Q. OBJETO DO CONTRATO. Contrateçlo da EscrHõrio Advocttkio para
Prestação de Serylçoi Jurídico» especJalliedo, Monteiro e Monteiro Advogado» Associados,
proeeiMde mediante inexiglbHidtda dt llciteção, com o objetivo da contratação de Prestador
da Serviço» Advocatfctos par* que patrocine demanda judldaí vbando * racuparaç^ dos
valora» que delaram da ser repeaaados ao Munldplo em face da ilegal fiaçio do valc>r mínimo
anual por aluno («xecuçlo da ação de n' OOSÚ818-37.1999A.03 61001, visando atender os
Intereaaasdo municipiQ da Humberto Oe Campos. DATA DA ASSINATURA. 10 da julho de 2023
VIGÊNCIA 00 CONTRATO. 12 (doze) me»e*, com Iníâc a partirda sua assinatura. VALOR total
DO CONTRATO am valor fixo a Irreajustével, correspondente a RS 0,10 (dez centavos de real),
para ceda R$ 1,00 |um raal) efetivamente recuperado ao» Cofre» Munieipab. sendo o vaior
lotei apurado no procedirnento de Cumprlmanto da Sentença ASSINATURAS Pala
Contratante: Aldenlse Secranwr^te Dinlt Souza, Secretária Munidpal de Administração
Petrlmónio e Finanças Pela Contratada BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO, In&crno na
OAB/PE ioboN* 11.33B
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RTMSOMMUMMto

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

KKHIOPO: 11 07 2023 - 11 07.2023

LM IÜ.VDí;: PRLKLITüRA municipal -0613729.3000130

I) VIA i>K C KI.AÇ.ÀO; 11 07 2023 11 ;28;.S5
CÓni(;() OK AtTLN nCID.AÜK; r4a3733«-5c9l-4i.-5c-a365-fíwra4<ic2«cb

A  At ̂

cnpj ug
Id cod

contratKM proodtmanto

Procedimento

numaro ano , ■ ^ ^ ccri data

procadlmanto procadlmanto envio a en o aKCluaao

06137293000130 PED1S2023 100312803311 i 11/07/2023

Total Procedimento: 1
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MODALIDADE

IHiCIO GOVERNO* MUNICÍPIO* TRANSPARÊNCIA* DIARK) OFIOAL * SERVIÇOS*

|F'r^ B TorTiaGa Preçor; BP'9ce->iie'>(o« AuiJtaM B fhj&li:^ B DepenM Eletr^m sp

Pra9ão EMrtnico
016/2023

PngloElaciMco
015/2023

Pesquisar Diçireos TemiC'S

PUeUCAÇÃO: 20/07/2023-TIPO; MtnerPref« , CSSEIBSl
ReOtstra depr«to para prestação de serviços de buffei e correlates para ateridei as demandas da Prefeilura
MiAúòpal de Oom Pedro/MA

PUBUCAçAO: 07/07/2023 - TIPO: Menor Preço
Reçisiro de preço para aquisição de rnanithas e estacas, em concreto, paia atender as necessidades do Município de
Dom Pedro/MA.

04/08/2023

UERTA

24/07/2023

PragioElaiiAniee
014/2023

PUBUCAÇAO; 03/07/2023-TIPO: Menor Preço
Registro de preço para aouisiçso de maienal de corsirução, visando atender as necessidades da Prefeilura Muniapal 20/07/2023
de Oom Pedro/MA.

Pregão EMriMco

Pesquisar

PUeuCAÇÀO: 23AK/2I)23 - TIPO: MENOR PREÇO

ir-
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OadMtftCmpma
Rftxie Social: EirmOROS CONSTRUÇÕES LIDA
CNPJ: 0S623 122W)01-S8 Inacriçio Estadual; 122089219
Endaroço: Avenida Campo Dantas, N^ 201S, Bairro Campos Dantas, CEP BSTãO
000. Presidente Dutra - MA

Irracriçào Muftklpai: 000005132 E-ma(t:

Tal.: (99) 99153-3934 Contato direto com a empresa: Edvan
Barros

Banco: Banco do Brasil Agência: 1119-3 Conta Corrente: 31930-9
Representante: Edvan Banos da Silva, RG N« 578;496 SSP/MA, CPF: 205.694.753-66

Proposta de Preços:
Valof Global da Proposta da Preços: R$ 320.108.00 (trezentos e vinte mil. cento e oito reais)

ANEXO I - Planilha Orçamentaria

iMNKitageesTacAs

oeaçioçAí UND. iqumit.

Ttjeo DE CONCRETO ARKWDO DIAKCTRO DE
60CMa X1 .OOOMii COM ESPESSURA DE SOMM

FABRICADO COM TELA W= 113. ífiXCLt/»VOJ
TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAAeTRO DE
SOChM X i.OOOM^ COM ESPESSURA DE
llOSat FABRICADO COM TELA PB 283.

CLUSM»

tubo DE CONCRETO ARMADO OIAACTRO
I.OOOfcW X I.OOmM COM ESreSSURA DE

12<*«A FA8RCAD0 COM TELA PB 283 (COTA
PFMCPAL)
TUBO DE CONCRETO ARMADO DlAfCTRO
1.000MA X 1.000A(W COM ESf^SSURA DE
120AW FABRCADO COM TEU PB 283 fCOTA
neSERVADAl
Tt«0 DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO
1.500MA X 1.000 AM COM ESPESSURA DE
120AM FABRCADO COM TEU PB 283
(BTCLUSA^^
ESTACA DE CONCRETO CURVO COM
«DOAS 150AM X ISOAM X 3,000 AM
FABRCADA COM VERGALHAO 6 3 MU.
(EXCLUSIVO)

VALüRTOTAL

VALOR ESTIMADO

UNIT. I TOTN.
52 050,00

72.600,00

RS 561,97 64,295,50

RS561.97| 28,098,50

RS 708,64 70.864,00

RS 61,00 12200.00

«5 320,108 00

Presidente Dutra - MA, 24 de Julho de 2023

*
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EI.ETROFIOS rONSTRUrÕES LTDA
C NPJ: Ü5.62.VJ22/00»1-5H 1NS( . EST.; 12.208.921-9

AVENIDA ( VMPO DANTAS. N" 2015, BAIRRO ( AMPO DAM A.S. /
< EP: 65.760-000 - PRESIDEM K DUTRA - MA. |S

Eletroflos Construções LTDA

Edvan Barres da Silva

CPF n« 205.694.753-68

Sócio Administrador

Scanned wlth CamScanner



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ari. 17 da Instrução Normativa n* 03, cic 26 abril dc 2018)

05.623.122/0001-58

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO
ARMADO. EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA

Endereço:

AVENIDA CAMPO DANTAS, 2015 - KM 349 BR 135 - CAMPO DANTAS - Presidente

Dutra / Maranhão

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br,
Este certlRcado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, dc 1993.

Emitido em: 20/07/2023 10:34 lyâe 1
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDAELETRQFIOS CONSTRUCOES LIDA
1 - EDVAN BARROS DA SILVA brasileiro, maranhense, natural de Presidente Dutra,
casado em regime de comunhão parcial de bens. nascido em 21/05/1962, empresário,
portador do CPF n® 205.694.753-68, Carteira de Identidade (RG) n° 57849-6 SSP/MA,
residente e domiciliado na Rua Justino Bezen'a, N° 10, Bairro Paulo Falcão, Presidente
Dutra - MA, CEP: 65.760-000.

2 - MARIA DE JESUS BARRQS SILVA E SILVA brasileira, maranhense, natural de

Pastos Bons. casada em regime de comunhão parcial de bens. nascido em 28/08/1968,
empresária, portadora do CPF n° 467.783.573-04, Carteira de Identidade (RG) n®
1621375 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Justino Bezerra, N® 10, Bairro Paulo

Falcão. Presidente Dutra - MA. CEP: 65.760-000.

Únicos sócios da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA, com sede e domicilio
na Avenida Campo Dantas, n® 2015, KM 349 BR 135, Bairro Campos Dantas, Presidente
Dutra - MA, CEP; 65,760-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob

o NIRE 21200540961, e no CNPJ sob o n® 05.623.122/0001-58, resolvem assim alterar
o contrato social:

Cl-AUSULA PRIMEIRA - O objeto da empresa passará a ter as seguintes atividades:
Fabricação de estruturas pré-moldados de concreto, em armado, em serie e sob
encomenda; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens e
ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comercio varejista de animais
vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, produtos veterinários;
Construção de edifícios; obras de terraplanagem; perfuração e construção de poços de
água; Serviços de engenharia; Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente (máquinas e equipamentos agricolas); Manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica; Atividades de apoio à agricultura não especificada anteriormente
(locação de máquinas e equipamentos agricolas com condutor, aluguel de maquinas e
equipamentos sem operador); Locação de automóveis sem condutor; Comércio
varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista de materiais
hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (motores e
bombas hidráulicas, peças e acessórios de motores, caixas d água); Comércio varejista
de pedras para revestimento; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de
plantas e flores naturais; Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comércio a
varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de lubrificantes; Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de reboque de veículos; Coleta de resíduos
não-perigosos; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunícipal, interestadual e internacional.

E exercerá as seguintes atividades:

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e
sob encomenda

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais
de estimação
4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento



4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
4120-4/00 - Construção de edifícios
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e teltias
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
7112-0/00 - Serviços de engenharia
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicípal. interestadual e Intemadonal.
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capital está sendo aumentado de RS 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para RS 500.000.00 (quinhentos mil reais), sendo a diferença
integralizada neste ato em moeda con^ente do País, pelos sócios da seguinte forma, a
saber:

Sócios Participação { Quotas | Capital (R$)
EDVAN BARROS DA SILVA 98% 490000

490.000,00
MARIA DE JESUS BARROS SILVA E 2% 10000 RS 10.000,00
SILVA

TOTAL 100% 500000 RS

500.000,00

Por fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não modificadas peias
condições acima mencionadas.

Em virtude da alteração resolve consolidar o ato constitutivo e suas alterações nos
termos a seguir:

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial ELETROFIOS
CONSTRUCOES LTDA e têm sede e domicílio na Avenida Campo Dantas, N® 2015,
KM 349 BR 135, Bairro Campos Dantas - Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capitai social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada
uma. integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte
forma, a saber:
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Sócios

EDVAN SARROS DA SILVA

MARIA DE JESUS SARROS SILVA E

SILVA
TOTAL

Participação | Quotas [ Capital (R$)
98% 490000 R$

490 000,00
2% 10000 R$ 10.000,00

100% 500000 R$

500.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social da empresa: Fabricação de estruturas prè-
moldados de concreto, em armado, em serie e sob encomenda: Comércio varejista de
material elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de
madeira e artefatos; Comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentas para
animais de estimação, produtos veterinários; Construção de edifícios; obras de
terraplenagem; perfuração e construção de poços de água; Ser\nços de engenharia;
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (máquinas e
equipamentos agrícolas); Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Atividades de apoio
à agricultura não especificada anteriormente (locação de máquinas e equipamentos
agrícolas com condutor, aluguel de maquinas e equipamentos sem operador); Locação
de automóveis sem condutor Comércio varejista de materiais de construção em geral;
Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra
britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente (motores e bombas hidráulicas, peças e acessórios de motores, caixas
d'água): Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio varejista de móveis;
Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista de medicamentos
veterinários; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de
lubrificantes; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de reboque de
veículos: Coleta de resíduos não-perigosos; Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, inteimunicipal, interestadual e internacional.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades no dia 25 de fevereiro
2003, a partir do seu arquivamento na Junta Comercial e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios EDVAN
BARROS DA SILVA e MARIA DE JESUS BARROS SILVA E SILVA, de forma

conjunta ou isoladamente, com os poderes e atribuições de administradores,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio.



CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore', observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s).
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO LINICQ - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios declaram que a empresa se enquadra
como EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §4° do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de
2006).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Os Administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em \nrtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, oua propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Presidente Dutra - MA. para o
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01
(uma)

Página 4 de 5

/====%

Presidente Dutra - MA, 01 de julho 2022.

EDVAN BARROS DA SILVA MARIA DE JESUS BARROS SILVA E SILVA
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertíTicamos que o ato da empresa ELETROFÍOS CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

20569475368

46778357304

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

EDVAN BARROS DA SILVA

MARIA DE JESUS BARROS SILVA E SILVA

CCPTIPICO O REGISTRO EM 04/D7/2Ú22 20:14 SOB B* 20220800995.

PROTOCOLO: 220800995 CC 04/07/2022.

CÓDIGO DE VRRrrtCAÇAO: 12208586829. C3IP<T DA SEDE: 05621122000158.
BIRE: 21200540961. COtf EFEITOS PO BEOtSTftO Bá: 29/06/2022.
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Documenio assmado com certificado dignai em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confiriTiada por meio do programa Assinador Serpro.

As onentaçOes para msiaiar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento dignai esiSo disponíveis em;
https://www.serpro.gov.bf/assinador-digital.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUhERO DE MSCRIÇjiO

05.623.122/0001-S8

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA

08/04/2003

NO^E EMPRE5ARIAJ.

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

TTTULO 00 ÊSTABÉLECIAeNTO (NOl€ OE FJWTASIA)
ELETROFIOS CONSTRUCOES

CODIGO 6 DÊSCRIÇto DA ATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAi
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas prO-moidadas de concreto armado, em série e sob encomenda

CODIGO e DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.204-00 - Construção de edifícios
42.21 -9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43,13-4-00 • Obras de terraplanagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43,99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água
45,30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
47,32-6-00 • Comércio varejista ds lubrificantes
47,42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47,44-041 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 • Comércio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47,54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47,71 -7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47,89-042 • Comércio varejista de plantas e flores naturais
47,894-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

CODIGO £ DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CAMPO DANTAS
NUACRO

2015
COAPLEAeNTO

, KM 349 BR 135

CEP

65,760400
BAIRRCVOISTROO

CAMPO DANTAS
MJNICIPIO
PRESIDENTE DUTRA

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3663-1789

I ENTE FEDERATAO RESPONSÁVEL (EFR)

SritJAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA smjl<;AD CADASTRAL
08/04/2003

MOTIVO DE SITUACAD CADASTRAL

I OAlADASmjAÇAOESRECM.

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1,863, de 27 de dezembro de 2018,

20/07/2023.09:18
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

/|pb.N*

NUKCROOE INSCRIÇJO

05.623.122/0001-58

MATRJZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÃL «b/ua/zwij

•40>.C EMPRES^V^IAl.

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTOA

CODIGOE OESCRIÇtó DAS ATMQADES ECONOMK:#S SECUNOARitó

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. Intermunicipal, interestadual <
Internacional

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
71,12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locado de automOvels sem condutor

COOIGO E OESCRIC"! DANATURE2A JURIOCA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CAMPO DANTAS

NUhERO

2015

COMPLEKCNTO

KM 349 BR 135

CEP

65.760-000

aAJSRO®ISTRITO

CAMPO DANTAS

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

I ENDEREÇO aETRONCO TELEFONE

(99) 3663-1789

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAI

ATIVA

D ATA DA SrruACM) CAOASTTM.

08A)4/2003

I MOTTVD 06 SnuAÇÍO CADASTRAI

; sítuaçAdespecm. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Insiruçâo Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2023 às 09:18:03 (data e hora de Brasiiia). Página: 2/2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

fpk.N» M ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N'Certidão: 022161/23

Inscrição Estadual: 122089219

Data da 30/03/2023 07:56:50

0 P F/C NP J: 05623122000158

Razão Social: ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

Endereço: AVE CAMPO DANTAS, 2015 KM 349 BR 135 CEP: 65760000 - CAMPO

Telefone: (99)36631532 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://ponal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/03/2023 07:56:50



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

V?, &

N" Certidão: 068921/23 Data da 30/03/2023 07:55:17

(nscrição Estadual: 122089219 CPF/CNPJ:05623122000158

Razão Social: ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

Endereço: AVE CAMPO DANTAS, 2015 KM 349 BR 135 CEP: 65760000 - CAMPO

Telefone: (99)36631532 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/03/2023 07:55:17
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 05.623.122/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçOes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de jultio de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014,
Emitida ás 06:34:43 do dia 30/03/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 26/09/2023,

Código de controle da certidão: 661D.CCBC.ED86.7147
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00001272822023

Data de expedição: 02/06/2023 16;39;41

CERTIFICADO

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento _de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ELETROFIOS
CONSTRUÂtÃ*ES LTDA que possui o CNPJ 05.623.122/0001-58 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
Inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.623.122/0001-58

Razão Social: ELETROFIOS CONSTRUÃtÂ'ES LTDA

Endereço: RUA CAMPO DANTAS
Número: 2015

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributárío;
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CAMPO DANTAS

Estado: MA

Data de início de atividade:

08/04/2003

Código de validação: 374A66649752DE6gDDF6gDD65935F15A
Data de validade da certidão: 31/06/2023

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL

i2
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CERTIFICÁC

m
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã L ' *'
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001272832023

Data de expedição: 02/06/2023 16:57:03

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ELETROFIOS
CONSTRUÃtÃ«ES LTDA que possui o CNPJ 05.623.122/0001-58 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.623,122/0001-58

Razão Social: ELETROFIOS CONSTRUÃtÃ-ES LTDA

Endereço: RUA CAMPO DANTAS
Número: 2015

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CAMPO DANTAS

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

08/04/2003

Código de validação: F861C64AD40FEC2CB352F10BB806A163
Data de validade da certidão: 31/08/2023

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL
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Resultado da Consulta SIKTEGRA/ICM8

iocntificaçAo

CGC: OS.623.122/0001-58 Inacrl«So Estadual: 12.208921-9

Razio Social: ELET90F10S C0N5TRUC0ES LTDA

Redime ApuraçSo: SIMPLES NACIONAL
%r^i

ENDEREÇO

Logradouro: AVE CAMPO DANTAS

Número: 201S Complemento: KM 349 BR 135

Bairro: CAMPO DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

CEP: 65760000 ODD: Telefone: 36631532

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 2330301 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS 0£ CONCRETO
Principal: ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA

CNAEs Secundários

Código DaicriçAo CNAE

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744002 COMErCIQ VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

^ 4744003 COMERCIO VAREJBTA de MATERIAIS MIORAulICOS
4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TUOLOS E TELHAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS4/441JUS ^^rIOhmíwte

4744006 COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO

4744C99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS

4771704 COMÉRCIO VAREIISTA OE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

4789002 COMÉRCIO VAREJISTA OE PLANTAS E FLORES NATURAIS

'120400 CONSTRUÇÃO Oe EOlFlCIOS

COMÉRCIO VAREJISTA OE ANIMAIS VOJOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS4789004 DE ESTIMAÇÃO

4799099 COMÉRCIO VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIHCADOS ANTERIORMENTE

I ímn7n7 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,I 4940202 INTERMUNJCtPAL, tVTERESTAOUAL E INTERNACIONAL
5229002 SERVIÇOS OE REBOQUE DE VEÍCULOS

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

I 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4221903 MANUTENÇÃO DE REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4322301 INSTALAÇÕES HIORÃUUCAS, SANITÁRIAS E OE GÁS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÃTICÜS E CÃMARAS-DE-AR

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4742300 COFtfRCIO VAREJISTA DÊ MATERIAL ELÉTRICO

SltuaçSo Cadastral Vigente: HABIUTAOO

Data desta Sltuaçáe Cadastral: 27/08/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a oartir de 01/10/2010 - (Devido emissio voluntária), 01/10/2010 -
(CNAgs): (2330301),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de: 01/03/2012 • (OBRIGADO => SERVIÇO OE TRANSPORTE),

ODservacâo: Os dados acima estSo baseados em InformacSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. NSo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

11/07/2023, 15-.40



::: ConsulU SINTKGRA / ICMS hltps://síslemasl.set^.ma.gov.br/sintcgra/jsp/consultaSiniegra/consulia...

direito, não são oooncvels ã Fazenda e nem excluem a resoonsaOilIdade tributána
derivada de operaçBes com ele ajustadas.

Data da Consulta; 11/07/2023

Número da Consulta:

Nova Consulta I Imorimirl

DesenvoVdo oela SeNiZ/COTEC - 2005-2012

11/07/2023, 15;4Ü



CERTIFICADO

iaM2MMm««i

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2023
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

a

FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

6132 OS.eZS.ISZflJOOl-SS

razAo social

ELETROFIOS CONSTRUAíA-ES LTDA

NOMe FANTASIA

ELETROFIOS CONSTRUCOeS

NÚMERO OE CONTROLE

a;920234166€7

LOCALIZAÇAO INSCRIÇÃO imobiliária

R CAMPO DANTAS N° 2015 KM 349 BR 135 , CAMPO DANTAS
85760000 -PRESIDENTE DÜTRA-MA

CNAE Principal e Sacundiríos
239030100 - PABRICACAO OE ESTRUTURAS PRE-MO1.DA0AS OE CONCRETO ARMAOO. EM SERIE E SOB ENCOMENDA

4S3070500 -COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-OE-AR

473260000 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIftCAMTES

474230000 ' COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

474400200 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

RESTRIÇÕES
Este contnbuinle estã euiorizaoo a desenvolver as atividades acima eiencsdas e 5mi8 con>proml8SO, sob as penas da lei. de
que conhece s atenda os reouisltos legais exigidos para funcionamento e exercido das atividades econômicas conslames do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domlclUares e restrições ao uso da espaços
púbUcos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incãndios e pãmco. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente,

Hofáriode Funcíwiamento

Vi

NOTA.- ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 19/05/2023

VALIDADE: 31/12/2023

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

C22O921A00A7ASQA290D986320619B9C



Consulta Regularidade do Empregador htlps://consuita-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pagcs/consultabiiiprcgadorjsf

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

05.623.122/0001-58

ELETROnOS CONSTRUCOÊS LTDA

RUA DOCA BINA 250 SEDE / PAULO FALCAO / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:07/07/2023 a 05/08/2023

Certificação Número: 2023070718484391969087

Informação obtida em 20/07/2023 09:20:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

20/07/2Ü23, 09:20



ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA
CNPJ - 05.623.122/0001-58

NIRE 21200540961

AV- Campo Dantas, 2015-Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP: 66760-000, Presidente Dutra-MA

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

Página 1 de 5

Ri^ria oJ

ATIVO
CIRCULANTE

BANCOS CONTA MCMNCMTO

Bancos

CLIENTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS PI REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

Imóveis

(-) Depredação Acumulada de Móveis e

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

MAQUII4ARIOS

Maquinártos

(-) Depredação Acumulada de Maguinários

FERRAMENTAS

Ferramentas

(-) Depreciação Acumulada de Ferramentas

VEÍCULOS

Veículos

(-) Depreciação Acumulada de Veículos

PASSIVO
2.428.485,87 PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

281.669,91 Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

422.504,87 Impostos

BANCOS

241.607,52 Bancos

1.482.503,57 PASSIVO EXIGlVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

1.082.027,86 Financiamentos

710.900,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(336.733,47) CAPITAL SOCIAL

Capital Social

27.500,00 RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

(23.799,65)

105.737,63

(53.059,72)

34.805,46

(27.465,57)

1.292.955.00

(648.811,82)

817.912,52

531.293.14

40,987,38

245.632,00

158.725,55

158.725,55

2.533.876,66

500.000,00

2.033.875,66

TOTALDOATIVO 3,510.513,73 TOTALDOPASSIVO 3,510.513,73

Presidente Outra - MA, 31 de dezembro de 2022

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF: 205.694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

AOAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44
CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ - 05.623.122/0001-58 NI RE 21200540961

AV. Campo Dantas, 2015-Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - I

Página 2 de 5
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RECEITA BRUTA DE REVENDAS

Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA

Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas

Serviços de Terceiros

Manutenção e Limpezas

Material de Escritório

Folha de Pagamento

Obrigações Sociais

Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

Simples

ICMS

3,530.851,36

(2.159,744,87)

(43,296,00)

(4.015,32)

(14.544,00)

(42,033,99)

(9.137,41)

(543.291,72)

(43.253,57)

(37.800,15)

(401,799,23)

(72.101,25)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 159.833,85

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2022

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF: 205,694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF 157.393.503-44
CONTADOR



DA FIRMA: ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA.
ÍNSCRIÇÂO ESTADUAL No. 12.089.2I9-CNPJ(MF) No. 05.623.122/0001-58
AV Campo Dantas 2015 KM 349 BR 135, Campo Dantas, Presidente Dutra-Maranhão.

NIRE: 21 2 005 40961

QUALIFICAÇAO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2022:

I- INDICA DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG - R$ 2.428.485,87

R$ 817.912.52+ 158.725,55

il-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:

ILC = 2.428.485,87

817.912,52

ra - índice de LIQUIDEZ SECA:

ILS = 945.982,30

817.912,52

IV-ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

ILI » 704.174,78

R$ 817.912.52

V - grau DE ENDIVIDAMENTO:

GE - RS 817.912,52+ 158.725,55

RS 3.510.513,73

VI - SOLVÊNCIA GERAL

3.510.513,73

976.638,07

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇAO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ - 05.623.122/0001-58 NIRE 21200540961

AV. Campo Danlas. 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP' 65760-000, Presidente Dutra - MA

Página 4 de 5

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL V ^
ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, empresa constituída na forma de sociedade empresária limltBdBi»^m
08/04/2003, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro na cidade de
Presidente Dutra, Estado do Maranhão Constitui objeto social da empresa as atividades de Fabricação de
estruturas pré-moidados de concreto, em armado, em serie e sob encomenda; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comercio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, produtos veterinários;
Construção de edifícios, obras de terraplanagem; perfuração e construção de poços de água, Serviços de
engenharia; Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (máquinas e equipamentos
agrícolas); Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de
distribuição de energia eléthca; Atividades de apoio à agricultura não especificada anteriormente (locação de
máquinas e equipamentos agrícolas com condutor, aluguel de maquinas e equipamentos sem operador):
Locação de automóveis sem condutor; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (motores e bombas hidráulicas, peças e
acessórios de motores, caixas d'água); Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio varejista de
móveis; Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista de medicamentos veterinários:
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de lubrificantes; Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; Serviços de reboque de veículos; Coleta de resíduos não-perigosos; Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovam ou
evidenciam fatos e a prática de atos adminisb'ativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas,
serão transcritas no "Diário" da ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, Balanço patrimonial (BP); Demonstração do
resultado do exercício (DRE).

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos á vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor,

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Cl Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e| Fornecedores a pagar São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços,

f) As Despesas e as Receitas; Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4-TRIBUTAÇÃO
A ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA - Empresa optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF: 205.694,753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

ADAO PEREIRA LIMA

ORO: 3043 / MA • CPF: 157,393.503-44
CONTADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

■glisiaiuFÍCAÇAO D0(S) ASSINANTE(8}
CPF/CNPJ Nome

15739350344 ADAO PEREIRA LIMA

20569475368 EDVAN BARROS DA SILVA

CERTIFICO O RBOISTRO BM 17/07/2033 09:36 SOB N* 2023a92996€.
PROTOCOliO! 23092996S DB 17/07/2023 .
CãDIOO OB VBRIFICAÇXO: 12310539610. CNPJ DA 9B0B: 056231220001S6. '
NIRB: 212C0S4D961. COM BFBITOS DO RBOISTRO EM: 17/07/2023.

JUCEHA BLBTROFIOS CONSTRDÇÔBS LTDA XjT

CARLOS ASDRi DB MORABS PEREIRA
sbcrbtArio-sbral

wvw.tto^rpiafaeil .BA.gov.br

A «lidada deate docunenlo, na inptaaao, íioa auleilo i ccnptDvacJe da nua autaniic:dade no» ranpactivon porta-a.
inforrundo fiaua renpactivDS códii^oa da veriticacâo.



Termo de Abertura

Página 1 de 8

fph,

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 20

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n" 01 ao n® 07, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LIDA, município Presidente Dutra, CNPJ n°

05.623.122/0001-58, Número de Registro (NIRE) 21200540961.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/04/2003

A constitutivo: 21200540961

Presidente Dutra, 01/01/2022

ADAO PEREIRA LIMA

CONTADOR

CRC/MA 3043

EDVAN BARROS DA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 205.694.753-68
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DEMONSTRAÇÃO DAS RECEITAS OPERACIONAIS

ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA /|pkn-ÍB-^
CNPJ-05.623.122/0001-58 —4

NIRE 21200540961 ^ y
AV. Campo Dantas,2015-Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP: 65760-000. Presidente Dulra - MA.

PERÍODO DE FATURAMENTO: JANEIRO/DEZEMBRO/2022

PERÍODO
JANEIRO

FEVEREIRO

MARCO
ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

A VISTA
89.311
62.373
141.187

96.437
,  143.639

232.336,

278.783,

285.163.
350.663,

174.806.

203.451.

184.736.

i

A PRAZO

5L_
.10
.93 R$

M.
.92 R$
.01 R$
.60 R$
,82 R$
,14 R$
14 R$
89 R$

35.296.98

35.909.97

348.504.00

185.855.73

190.109.20

233.775.42

43.701.53

135.634,58j

P.ÍXn^RAMA 31/12g022
TÃTÃ ^

ELETROROS CONSTRUÇÕES LTDA

EMPRESA

- SERVIÇOS DE C
AOAO PEREIRA UMA - RUA SERENO No 100, CENTRO. PRESIDENTE DUTRA • MA.

CNPJ Np. 05.745.690/0001'21 - FONE (0XX)009.3ea3.1532/3663.1293



ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA
CNPJ ■ 05.623.122/0001-58

NIRE 21200540961

AV. Campo Dantas, 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP; 65760-000, Presidente Dutra - MA.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

Página 3 de 8

ATIVO
CIRCUUNTE

BANCOS CONTA M0N4MENT0

CLIENTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

lrr>6vM

(-) Depredação /Lcumulada de Mdveis e

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Móveis e Utertsílios

(•) Depreciação Acumdada de Móveis e

MAQUINARÍOS

MaquInáríoB

(-) Depredação Acumulada de Maquirtérios

FERRAMENTAS

Ferramentas

(•) Depreciação Acumulada de FerramerrtM

VEÍCULOS

Veículos

{-) Depreciação Acumulada de Veículos

PASSIVO
2.428.405,87 PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

281.669,91 Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E RSCAIS DIVERSAS

422.504,67 impostos

BANCOS

241.607,52 Bancos

1.482.503,57 PASSIVO EXIGiVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

1.082.027,86 Financiamentos

710.900,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(336.733.47) CAPITAL SOCIALCAPITAL SOCIAL

27,500.00

(23.799.65)

105.737.63

(53.059,72)

34.605,46

(27.465.57)

1.292.955,00

(648.811.62)

Capital Sodd

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

817.912,52

531.293.14

40.967.38

245.632.00

158.725,55

156.725.55

2.533.875.66

500.000.00

2.033.87S.66

TOTALDOATIVO 3.510.513,73 TOTALOOPASSIVO 3.510.513.73

Presidente Dutra • MA. 31 de dezembro de 2022

EDVAN SARROS DA SILVA

CPF; 205.694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44
CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO cXERCiCIO EM 3in2/2022

EUETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ-05.623.122/0001-68 NIRE 21200540961

AV. Campo Danlas, 2015- Campo Dantas. KM 349 BR 135. CEP: 65760-000. Presidenie Dutra - MA.I

Página 4 de 8

RECEITA BRUTA DE REVENDAS

Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA

Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas

Serviços de Terceiros

Manutenção e Limpezas

Material de Escritório

Folha de Pagamento

Obrigações Sociais

Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

Simpies

ICMS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.530.851,36

(2.159.744,87)

(43.296,00)

(4.015,32)

(14.544.00)

(42.033,99)

(9.137,41)

(543.291,72)

(43.253.57)

(37.800.15)

(401.799,23)

(72.101,25)

159.833,85

Prasldsnte Dutra - MA. 31 de dezembro de 2022

EDVAN SARROS DA SILVA

CPF: 205.694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF- 157 393.503-44
CONTADOR



Página 5 de 8

DA FIRMAI ELKTROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA.nSoUCAO ESTADUAL No. 12.089.219-CNPJ(Mn No. 05.623.122/0001-58
AV CâmDO Dantas 2013 KM 349 BR 133, Campo Dantas, Presidente Dutra - Maranhão.

NIRB: 21 2 003 40961

qualificação econômica financeira - BALANÇO 2022:

1- índice DE LIQUIDEZ GERAL;

.  ILO * R$ 2.428.485,87

RS 817.91^52+ 158.725,55

n-INDICE DE UQUIDEZ CORRENTE:

ILC - RS 2.428.485.87

RS 817.912,52

m -INDICE DE LIQUIDEZ SECA:

ILS - 945.982,30

817.912,52

IV «INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

UA = . 704.174,78

RS 817.912.52
V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE - RS 817.912,52+ 158.725,55

RS 3.510.513,73

VI - SOLVÊNCIA GERAL

SG - RS 3,510.513.73

976.638,07

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇAO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS

ELETROFIOS C0NSTRUC06S LTDA
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CNPJ - 05.623.122/0001-58 MIRE 21200540961

AV. Campo Dantas, 2015 - Campo Dantas, KM 349 BR 135, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA ^ ^ ̂

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL ^
ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA. empresa constituída na forma de sociedade empresária limitada, em
08/04/2003, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro na cidade de
Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Fabricação de
estruturas pré-moldados de concreto, em armado, em serie e sob encomenda; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos: Comercio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, produtos veterinários;
Construção de edifícios; obras de terraplenagem; perfuração e construção de poços de água; Serviços de
engenharia; Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (máquinas e equipamentos
agrícolas); Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de
distribuição de energia elétrica; Atividades de apoio a agricultura não especificada anteriormente (locação de
máquinas e equipamentos agrícolas com condutor, aluguel de maquinas e equipamentos sem operador);
Locação de automóveis sem condutor; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista de materiais hidráulicos: Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (motores e bombas hidráulicas, peças e
acessórios de motores, caixas d água); Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio varejista de
móveis; Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista de medicamentos veterinários:
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de lubrificantes; Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; Serviços de reboque de veículos: Coleta de resíduos não-perigosos; Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e internacional.

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovam ou
evidenciam fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas,

serão transcritas no "Diário" da ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA, Balanço patrimonial (BP); Demonstração do
resultado do exercido (DRE).

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos á vista em conta
bancária, Ijem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço,

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como. os encargos retidos a pagar,

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

O As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 - TRIBUTAÇÃO
A ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA - Empresa optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segurKlo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

EDVAN BARROS DA SILVA

CPF: 205.694.753-68

SÓCIO ADMINISTRADOR

ADAO PEREIRA LIMA

ORO: 3043 / MA- CPF: 157.393.503-44
CONTADOR



Termo de Encerramento
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Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 20

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n° 07, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LIDA.

Presidente Dutra, 31/12/2022

ADAO PEREIRA LIMA

CONTADOR

CRC/MA 3043

EDVAN BARROS DA SILVA

Administrador, Sócio

GPF 205.694.753-68



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa ELETROFiOS CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por;

I CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

15739350344 ADAO PEREIRA LIMA

20569475368 EDVAN BARROS DA SILVA

OTTinco A X0T8MTICAÇ*0 BH 18/07/2023 15i4« SOB »• 202S0S31731.
PROTOCOLO: 230931731 M 17/07/2023. HIRIi 21200540961.

8LBTROFIOS CONaTROÇCBS LTDA

JUCCMA SXftA CRISTINA MORAIS OOS RBTS
RBSPONSAVSL PBLA ADTBNTZCAçAO

SAO LUÍS. 18/07/2023

«nipr«*AfAcil .mA.gev.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaítíer-
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12310644750
em 18/07/2023, protocolo 230931731. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://wwvy.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

CNPJ;

,  tdMitlflcação de EmprMa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LIDA

Número de Registro: 21200540961

05623122000158

Município: Presidente Dutra

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

«■tunx'.». V ,
lnante(s)

15739350344

20569475368

Nome

ADAO PEREIRA LIMA

EDVAN BARBOS DA SILVA

CRC/OAB

MA3043

C88TIFICO ti XOTBKTICAçXo BM 18/07/2023 15i4« SOB M* 20230931731.
PROTOCOLO: 230931731 DB 17/07/2023. CÔDIOO DB VBHIPICAÇXO:
123108447S0. HIRS: 21200540981.
BLBTROFIOS CONSTROçQBS LTDA

JUCEHA
SARA CRlSTinA HORAtS DOS BBIS
RBSPONSjtVBL PELA ATTTBHTICAçKo

SKO LUlS. 18/07/2023
evprasafacil.ma.gov.br

A vallOade Oesla doouraemo. M ínpres», Dcs »g)s«o ícinHTOvaÍD de eue eeioeucOade no» respeoUvos ponaB.
aifamando »au» raspacUvos cAqo» de venfica^



19/07/23, 09:57 aboul:blank

gjCRCMA
C

o,"
ONSELHO REGIONAL DE CONTAHUDADE

OOMARAmiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábii.

IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO

NOME : ADAO PEREIRA LIMA

REGISTRO ; MA-003043/0-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : •".393.503-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 19/07/2023 as 09:57:21.
Válido até: 17/10/2023.

Código de Controle: 190974.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corr»gedoria Garal da Justiça
2* Vara da Prastdenta Outra

'iSJ

CERTJUD0NE-2VPD - 2062023
Código de validação: 056300F18E

Número da guia: 23108701001512280.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico,
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou
Râmperaçào Judicial ou Extrajudicial. Insolvéncia Civil, sucessão. Inventário. Interdição, Tutela,
CiWela e Ausência, a partir do dia T de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra;

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
05.623.122/0001-58, estabelecida na Avenida Campo Dantas, n® 2015B, Bairro Campo Dantas,
Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a imica existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada c passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria
Judicial da 2" Vara, aos 1® dia do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), Eu, Servidor
do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu, amdsousa, a
meu cargo, conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé.

Obnervaç/ifí!:
al A in/onnaçâo dc MOAfE, CPF. CNP.f c FILIAÇÃO acima é dc responsabilidade do soUciianie da Certidão, dewndo a limtaridadr ser
conferida pelo inieitssado e dcsiinalárin.
b) A validade desta ceiiidáo é dc 611 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. (An. 198 do Código de Normas da Carregedoria Gera!
de Justiça do Esiado do .Uaranftãoi
C/l Esta certkiàn è valida apenas para maiare.s de 18 oitos:
á! '■gi^eitos criminais não constam processas das Varas de Execuções Criminais e Penas Mternnnvas. da Infância e Juventude, de Cartas
P"^Knos e da Jiisliça Militar. Também, .w constam processos nos quais foram oferecidas demintia e não constam processos arquivados
ou oímados dejinithvmcnie.
ESTA CERT/DÃO ABIt-íNCE SO.AfEyTE /IS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTR.4-MA.

ADRIANO MARQUES DE SOUSA
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo

2® Vara de Presidente Dutra
Matrícula 117168

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 01/06^023 13:00 (ADRIANO MARQUES DE SOUSA)

CERTJUD0NE.2VPD - 2062023 I Código: 056300F18E
Valide o documento em li'''a.iüs br.v/alidadoc.ph?

A-Ufs oe imprimi' peoso em «uü 'aijmnwbilid.icíe com o ambiente.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.623.122/0001-58

Certidão n": 13379188/2023

Expedição: 30/03/2023, ás 08:26:59

Validade: 26/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA {MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.623.122/0001-58, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. ô^Z-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dividas o augesl-iltis: cndtSt-st. lup.hr



«£FfRfW7f A TODOS OS fíWSf tfC/Mf «7DS DO EMPliíGADOfí eLBTtlOfíOS CONSTRUCOíS LTDA ■ INSCRIÇiO 05.«3.^22/0001-58

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

INSCRIÇÃO: 05.623.122/0001-58
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/07/2023, às 15:52:54, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 20 da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados ò Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrara situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 657, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.slt.trabatho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: EM3GZUCL5M

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1



iTWNTüftij PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Pradartco Coalho 411 - Cantro • Tuntum-HA • CEP: 657e3-000

FONE: 3522-1270 - CNPJ: 06.138.911/0001 - 66

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para devidos fins que a empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA,

CNPJ N* 05.623.122/0001-58, localizada na av. José Olavo Sampaio, n'2015

Bairro Campo Dantas, Presidente Dutra - MA, presta serviços de construção civil

e elétrica e vendas de materiais de construção, materiais elétricos de baixa e

media tensão e fornecimento de pré-moldados como bueiros, meio-fio e

estruturas de base de caixa d'água.

Presidente Dutra - MA 20 de Janeiro de 2019

/^/
/ ̂ >

Carlos Augusto da Cunha Juntór



'■ ^.^

-■■^^^f^ic. CONSTRUÇÕES

CNPJ: 04.363.067/0001-41 AV. JOSÉ OUVO SAMPAIO, N' 204, CENTRO
PRESWENTE DUTRA - MA / FONE/FAX; (M) 3$S3-1861

Atestamos, para os devidos fins, que a empnasa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita
1% CNPJ sob o n« 05.623,122A)001-36, estabetecida na Avenida campo Dantas. Balfio Campo
Dantas, n® 2015, na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, prestou serviços à Stllo
Construções, CNPJ n® 04,363.067/0001-41, estabelecida na Avenida Jose Olavo Sampaio, n"
204. úafms Centro, na cidade de Presidente Dutra- MA, prestou serviços referente a vendas de
materiais de construçôo em geral, elétrico, hidráulico, iluminação puWica, instalação e
manutenção de poços artesianos.

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais adma referidos
apresentaram t»m desempenho operacional, tendo a empre&a cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comerdaimente, até a presente data.

Presidente Dutra - MA 05 de Jandro 2021.

Vaideri Gonçalves de Sousa
CPF n® 197.764.203-97

AV. JOSÉ OMVO SAMPAIO, N* 204, aUTRO, CEP 65.76(W)00,PRE$IDENTt DUTRA - MA.



CONSntUTORAlfAL

CONSTRUTORA LEAL
F. L SILVA LEAL

C.N.P.J.: (M.F) 1Z148.573/0001-46
Avenida Campo Dantas, n° 1880/Fone: (99) 3663-3750/Gel.: 8823-4590

9123-7748 / Pre^óente Dotra - Maranhão
E-mail: constrvtorateal@yahoo com.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES
LTDA Inscrito no CNPJ sob o N® 05.623.122/0001 -58, estabelecida a Avenida Campo
Dantas, n° 2015, Bairro Campo Dantas na Cidade de Presidente Dutra - MA, forneceu
matérias de construção cm geral e do tipo grosso, materiais elétricos, hidráulicos, postes
de concreto, bases para caixa d'água e materiais de iluminação pública. Ferramentas e
Ferragens diversas para atender as necessidades do Município de Presidente Dutra-
MA,

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos.
Satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou.
Tecnicamente

PRESIDENTE DUTRA - MA 20 de Maio de 2022.

CONSTRUTORA LEAL

2* ORcIe CxtriJudIeUl dt drti. DulrtdM
MCONHECIMNTO — .

Reconheço 3 aulnatura por ALrmfTiaDAOC de:
' L niVALBAL, neett rio represemâd4port1|FlANCISCO
LUaODA tlLVA LEAl. .>-1

teiUenleDurii.MAOJdciunhodp^O^. Em te«. denrdade.denrdade.

VANUZ* COtLHODA Cnne^bnvanTÃèierUt*
EmriBmtrem^ MS,14 « ftK.m ASS • TOTtl AS UC
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEÍNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

(Vir- ; 00 I

FÂCILliüfciipMAo?

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerliflcamos qus as infomiacteB abaixo consTam dos üocjmenios arquivados
nasla Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expodiçáo.

Nome Empresarial; ELETItOnoS CtMSTmjÇÓES LTOA

NRE.2IMI0S4096'

NeUireza Jieldics: SodeOade Eir^ireséria Limlada

Protocolo; MACE302S26S26

NIRE (Sede)
21200540961

CNPJ

05.623.122/0001-58

Data de Ato Constitutivo

08/04/2003

Inicio de Atividade

25/02/2003

Endereço Completo
Avenida CAMPO DANTAS, N« 2015, KM 349 BR 135;, CAMPO DANTAS - Presidente Dutra/MA - CEP 55760-000

Objeto Social
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADOS DE CONCRETO, EM ARMADO. EM SERIE E SOB ENCOMENDA COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO, PRODUTOS VETERINÁRIOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA SERVIÇOS DE

ENGENHARIA COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS) MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUÇÃO DE ESTADÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE- LOCACAO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS COM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SEM OPERADOR LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MOTORES E BOMBAS HIDRÁULICAS, PECAS E ACESSÓRIOS DÊ MOTORES,
CAIXAS D AGUA) COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE
PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E

CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS, COLETA DE RESÍDUOS
NAO-PERIGOSOS. SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

EDVAN BARROS DA SILVA 205,694,753-68

Nome CPF/CNPJ

MARIA DE JESUS BARROS 467.783,573-04

SILVA E SILVA

ParticIpaçAo no capM
RS 490.000,00
Participação no capital
RS 10.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sódo S

Espécie de sócio Administrador
Sódo S

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

EDVAN BARROS DA SILVA

Nome

MARIA DE JESUS BARROS SILVA E SILVA

CPF

205.694.753-69

CPF

467,783,573-04

Término do mandato

Indeterminado

Término do msndato

Indeterminado

Último Arquivamento
Dala

17/07/2023

Número

20230929966

Ato/eventoa

223 / 223 - BALANÇO

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão loi emitida aulomatioamenle em 20/07/2023, às 10:03;00 (horário de Brasília),
Se impressa, verificar sua autenticidade no hnps://www.empresafacll.m8.gov.br, com o código GJIGGZ1C.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranttão

{ Hi'^F^«OV¥WíOOOj

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionaf de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos Que as iniormações abaixo constam dos documentos an^ivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição.

Continuação

Nome EmprenrW: ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LIDA Prelocôb: UAC23Q2a2fia2S

MREt?1200S4096l

Natureza Juridice; Sociedade Empresária Umiiada

ecreiârio(a) ueral



1 V IfiMItiOPO Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

C«iitficarno6 Que as informações abaixo constam dos documenios arquivados
nesta Junia Comerctal e são vigentes na data da sua expedtçâo.

I Certificamos que ELETROROS CONSTRUÇÕES LTDA
, encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302827355

NIflE 21200540961

CNP0 05.623.122WI01-SB

Situaçio
ATIVA

Status

endereço Completo CAMPO DANTAS, N> 2015, KM 349 BR 135;, CAMPO DANTAS - Presidente DutraJMA - CEP 6S76(KKn

20230929966

20220800995

20220800995

20220692254

20210903481

20200477722

20190929626

2Q19032B336

20180660667

20170512487

20160428980

20151326974

20151243719

20151003343

20150087047

20080189016

20060163640

20040316106

20040316092

2003024M94

21200540961

Arquivamentos Posteriores

17/07/2023

04/07/2022

04/07/2022

02/06/2022

09/07/2021

06/07/2020

23AD8/2019

06/06/2019

10/09/2018

19/05,^017

02A16/201B

10/11/201fi

01/ia/201S

30/c«9(ns

t0/02á015
.26A>S/200B'

15ÍDS/2006

16/07/8004
16/07,<2004

Oa/04/2003

raRE 21200540961

CMPJ 05.623.122/0001-58

Descrição

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIALl
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PRCCUHACAO

BALANÇO

ALTERAOO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONTRATO

SKuaçio
ATIVA

Status

SEM STATUS

1 Endereço Completo CAMPO DANTAS. N< 2015, KM 949 BR 13S;, CAMPO 0AHTA8 - PresUenM (X>tra4(A - CEP 65760-000

20230929966

20220800995

20220B00995

20220692254

20210903481

20200477722

20190929626

20190326336

20180660667

20170512487

20160428980

Arquivamentos PosleHoret

17/07/2023

04/07/2022

04/07/2022

02/06/2022

09/07/2021

06A)7/2020

23/08/2019

D6A16/2019

10/09/2018
19/05/2017

02/06/2016

Descrição

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

[MrBíSAIOOVÍRKO DO I
FACILI MAIUNHto :

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Continuação

Certificamos que as informações abamo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercia! e são vigontos na data da sua expedição.

Certificamos que ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302827355

VaflEIWiaEl: ■49f.rAr.T*Eki

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
PROCURACAO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONTRATO

201S1243719
20151003343
20150087047
20080189016

01/10/2015
30/06/2015
10/02/2015
26/05/2008

002 20060163640 15/05/2005

20040316106
20040316092
20030249694

16/07/2004
16/07/2004
04/09/2003

090 21200640961 08/04/2003

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/07/2023, ãs 10:03:18 (tiorãrio de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpc/nmvw.empreaatacli.nia.gov.br, com o código JPVSTVD4.

MAC23023273S5

CARLOS ANDRÉ DE M0RAE8PEREIRA
SecrelArofa) Qerd



ELEJROFIOS)S CONSTRUÇÕES
( VPJ; |NS( . tSU; l2.2f)H.V2l-«»

V\ rSIDV C KMPO OVMXS.N-21)15. H XÍWUO ( AMPO DXMAS. A—
( EP: 65.^(.0-0tm IMU SmiM I DUTRA M\.

MOCESSO AOMINRTRATTVO N* 2023.0627.001/2023 • SEMAPIN
PfCOAO PRESENCIAL: H* 015^023 CLP/DP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 24/07/2023

HORARK): 09:30 HORAS

ANEXO li

CARTA PROPOSTA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro ~ MA
End: Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP 65.765<000, Dom Pedro/MA
PregSo Presencial n° 015/2023 - CPUDP
Ref: Contratação de Empresa Especializada para aquisição de manilhas e
estacas em concreto para atender as necessidades do Município de Dom
Pedro/MA.

Prezados Senhores,
Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n" 015/2023 -
CPUDP e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós,
abaixo assinados, propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da
licitação, pelo valor global de R$ 320.108,00 (trezentos e vinte mil, cento e oito
reais)

Outrosslm, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Editai e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) cor)cordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90
(noventa) dias, contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do
recebimento da Ordem de Fomecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e Inclusos todos os custos
diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao
cumprimento Integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa
parte, observadas as condições do Editai.

Scanned with CamScanner



ELEIRQFK)S CONSTRUÇÕES Lm
CMM: n5h2.Li:2 IVS( . LSI.: 12.2(^,921-9

\\ FMDA ( VMI'(I I) \M \S. V 2»I5. B \[RHO í AMPO DANTAS.

CTP:(.S.7ftO.|MI(l- PRFSIDLN I L DUTRA - M A.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2023.M27.001/2023 - SEMAFIN

PREGAO PRESENCIAL: N* 015/2023 CLP/DP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 24/07/2023

HORARIO: 09:30 HORAS

ANEXOm

DECLMAÇAO CONSOLIDADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N». 015/2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA. ELETROFIOS C0NS7RUC0ES LTDA INSCRITO NO CNPJ N*
05.623.122/0001-58 POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. EDVAN
BARROS DA SILVA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N« 034554932008-2

SSP/MA E CPF N' 205.694.753-68. DECLARA sob as penalidades da Lei o
cumprimento ao disposto no o inciso Vil, do artigo 4' da Lei n". 10.520 de 17
de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que cumpre plenamente os
requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a
participar do certame llcttatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. V da
Constituição Federal de 1988, que não emprega menores com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer
empregado menor de 16 (dezesseis) anos. RESSALVA: emprega menor, a
partir de quatorze anos. na condição de aprendiz. ().

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II. da Lei n®. 8.666/93

de Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria,
COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA
PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para
lidtar ou contatar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da
Lei n®. 8.666/93 de Licitações e Contratos

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:
() Micmempreendedor Individual (MEI);
(X) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). não havendo
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei
Complementar n® 123/2006 e art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;
() Cooperativa (COOP). somente as de consumo, em conformidade com o art
3'. § 4®, inciso VI da Lei Complementar n' 123/2006;

Scanned with CamScanner



ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
C NP,I:«5.(.2.V122 IHI01.5H |\S( . EST.: 12,2n«.">21-9

\V[ NID \ CAMPO D AM AS. V 2«IS. BAIRRO C AMPO DANTAS.

CEP: 6Ç.7M» uno PRESIDENTE DITRA - MA. j

() Normal.
DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno

funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível
para o cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de
escritório dotado de instalais, recursos humanos e mobiliários pertinentes as
suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoa) servidores
públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais,
de gerência ou tomada de decisões, nos termos do inciso lil, art. 9°. da Lei n".
8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n". 6.938/1981, na qualidade de
proponente do procedimento licilatório em referência, que atendemos aos
critérios de qualidade ambientai e sustentabilidade sodoambíental, respeitando
as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da
apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes
quando solicitadas como requisite para habilitação e da obrigatoriedade do
cumprimento integral ao que estabelece o art. 6" e seus incisos, da Instrução
Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da
apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais caso minha
empresa exerça uma das atividades constantes no /Anexo I da Instrução
Normativa n® 6. de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da
verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio
Majoritário o Sr. edvan barros da silva, inscrito sob o CPF n® 205.694.753<8.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser
Impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código
Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

PRESIDENTE DUTRA-MA, 24 DE JULHO DE 2023.

Eietrofios CòlisiroçOesltrC

Edvan Barros da Silva

CPF n« 205.694.753-68

Sócio Administrador

Scanned with CamScanner



ELKTRÜFIOS CONSTRUC Ot:S LTDA
CMM: l)5.í.:,í.l2MllMll-?H tNS( . IM.: I2.2(m.')2l-'i

WFMOAÍ AMPODAM AS. N 21115. H\tRU<) ( AMPO f)\M AS.

í tP: fi5.7W»-IH"l ~ PKKSIDI N 11 1)1 1 KA - M A.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2023.0627.001^23 - SEMAF1N
PREOAO PRESENCIAL: N« 016/2023 CLP/DP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 24/07/2023

HORÁRIO: 09:30 HORAS

ANEXO II

CARTA PROPOSTA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA
End: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP 6S.765-000, Dom Pedro/MA
Pregfto Presencial n" 015/2023 - CPUDP
Ref. Contratação de Empresa Especializada para aquisiçflo de manilhas e
estacas em concreto para atender as necessidades do Município de Dom
PedroMA.

Prezados Senhorm,
Tendo examinado as condiçOes do Edital do PregAo Eletrônico n" 015/2023 —
CPL/DP e dos Anexos que o Integram, para fornecimento dos produtos, nós.
abaixo assinados, propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da
licitação, pelo valor global de R$ 161.036,00 (canto e sessenta e um mil e tinta e
nova reais)

Outrossim. declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90
(noventa) dias. contado da data final prevista para sua entrega:

d) Prazo de entrega; de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento
da Ordem de Fornedmento;

e) Nos preços ofertados já estfio considerados e inclusos todos os custos diretos a
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto
deste Pregão.

Até queo contrato sela assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte,
observadas as condIçOes do Edital.



Fl.ETROFlOS CONSTRUÇÕES LTDA
( MM: «5.(>2J.I22/l"Hll-5H INs« - " I2.:<IK.'>21-'>

WEMD.VÍ AMI'() l)\M AS. N ' ZOIf. KMRROÍ AMTO íí AM AS.
Cl E; (>5.7(.(KHH) - 1'tU MDt N 11 DE I K \ - M A-

Dados ds Emprssa
Razfto Soclsl: ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
CMPJ- 05 623 122/0001-58 Inscrlçío Estadual: 122089219
Endaraço: Avenida Campo Dantas. N» 2015, Bairro Campos Dantas, CEP 65760-
000, Presidente Dutra - MA
Inscrfçio Municipal: 000005132 E-mall:

«letrQfiosconstfucoes@qmail.com

Tal.: (99) 99153-3934 Contato direto com a wnpresa; Edvan
Sarros

Banco: Banco do Brasil Agência: 1119-3 Conta Corrente: 31930-9
Rapresantante: Edvan Barros da Silva, RG N® 578,496 SSP/MA. CPF 205 694 75368

Proposta da Preços:
Valor Global da Proposta de Preços- R$161 039.00 (centoesess^naeimmiletnntsanove
reais)

ANEXO 1 - Ptanllha Orçamentaria

hUMlRASE ESTACAS

DESCnÇte jUND. IQUANT.

TUBO Oe CONCRETO ARIMIO OlAhETRÕÕÊ
nOliMX1.00IMNCOMESPESSURADEeOKM Ut«> 200

FAaRCAOOCOMIBAMFIIS.gXCLaSAA)/
TUBO OE CONCRETO ARMADO DtNuETHOOE Ut« 200

SOCAM X l OOCMI COM E»>ESSLIVi OE

nOiM FABRCADO COM TELA PB 2S3.

(gxeuawo;
' TUBO DE CONCRETO ARMADO DMETRO UTO 1S0

I.OOeilM X 10COMA COM ESPESSURA DE

T20UÍF/eRlCAOOCOMT^PB283 fCOTA
_ PBWCPAU
' TUBO DE CONCRETO ARAMOG DMETRO SO

i.oQouyi X laooiM com espessura de

laONM FABRICADO COUT&A PB 2S3 (COTA
«eSERWABAj
' TUBO DE CONCRETO ARMADO DMETRO UtO 100

rsoatM X 1.000 im com espessira de

laOHM FABRCAOO COM TELA PB 2»

(Excwsm)
' ESTACA DE CONCRETO CURVO COM LM) 200

kEDDAS 1S0MI X 1S0MA X 3000 Mi

FABRICADA COM \£RGALHto 6.3 MM
|(EXCU«IW> 1

VAU* TOTAL

PresMante I>utra - MA. 24 de Julho de 2023

WALXIR ESTIMADO

UNIT. I TOTAL
130.13 26 026.00

181.60 36 380M

280.96 42.148.60

14 046.80

35433.00

8.102.00

I RS 160 139.00 I
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

015/2023 -CPUDP

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance;

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Unitário

24/07/2023 09:30:00

Número do Processo 2023.0627,001/2023

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data ímpug./Esct.: 19/07/2023 23:59:00

Intervalo Lances: 0,0100

Data Fim Propostas: 24/07/2023 09:20:00

Prazo Int, Recurso: 30 minutos

Wegístro de preço para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as necessidades do Município de Dom
Pedro/MA.

ÀS 09:30 horas do dia 24/07/2023, reuniram-se a Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio para
este processo, designados pela portaria n° 114/2022, de 02 de maio de 2022, referente ao Processo n®
2023.0627.001/2023 - SEMAFIN, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n® 015/2023 -
CPL/DP. A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
llcitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data Inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIll, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPPft

Razão Social

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

Nome Fantasia

COSTA MATERIAIS DE

CNPJ

46.009.941/0001-97

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES 05.623.122/0001-58

Página 1 de 12



Ata de Realização < Pregão Eletrônico

N° 015/2023-CRUOP

BMQUkCJlZ~

/ ITENS

N® 001 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM X 1 .OOOMM COM

Quantidade: 200

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05 623 122/0001-50 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 260.2500

aÜ
Valor Total

52050.0000

130,13

Data/Hora Registro Situação

20/07/2023 16:05:21 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 260.2500 52050.0000 21/07/2023 15:24:15 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÂbl
Empresa

1 ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Data/Hora Lance Valor

24/07/2023 09:52:18 130.1300

24/07/2023 09:52:22 244.9900

24/07/2023 09:42:35 260.2100

24/07/2023 09:41:36 260.2200

260.2300

260.2400

260.2500

260,2500

24/07/2023 09:33:06

24/07/2023 09:33:06

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 015/2023-CPUDP íFb.N'_^Llj^g\

rmm

N" 002 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X 1 .OOOMM COM

Quantidade: 200

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05 623 122/0001-58 Valor:Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unltirio

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 363.0000

Valor Total

72600.0000

181,90

■ ■■

■ I II ,.-ii i«..■^.^■3?-^"^.--.-.

Data/Hora Registro Situação

20/07/2023 16:05:27 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 363.0000 72600.0000 21/07/2023 15:24:21 CLASSIFICADA

classificaçA0^[|||||||||||H|||||||
Empresa

1 ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

DISPtITil
Data/Hora Lance Valor

24/07/2023 09:55:19 181.9000

24/07/2023 09:56:45 340.0000

24/07/2023 09:42:51 362.9600

24/07/2023 09:41:40 362.9700

24/07/2023 09:38:35 362.9800

®/07/2023 09:34:22 362.9900
24/07/2023 09:33:09 363.0000

24/07/2023 09:33:09 363.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

015/2023-CPUDP •AiíJ
'♦fií !• .1-

N» 003 Situação: ADJUDICADO /
Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 .OOOMM X 1 .OOOMM COM ESPESSURA

Quantidade: 150

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05 623 122/0001-58 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 561.9700

Valor Total

84295.5000

280,99

Data/Hora Registro Situação

20/07/2023 16:05:35 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 561.9700 84295.5000 21/07/2023 15:24:28 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇüi^lj^HIIII^^^^
Empresa

1 ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Data/Hora Lance

24/07/2023 09:58:58

24/07/2023 09:57:53

24/07/2023 09:42:40

24/07/2023 09:41:46

24/07/2023 09:33:15

24/07/2023 09:33:15

Valor

280.9900

521.0000

561.9200

561.9300

561.9400

561.9500

561.9700

561.9700

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'' 015/2023-CPL/DP

N' 004 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 .OOOMM X 1 .OOOMM COM ESPESSURA

Quantidade: 50

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05,623 122/0001-68 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 561.9700

Valor Total

28098.5000

280,99

Data/Hora Registro Situação

20/07/2023 16:05:42 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 561.9700 28098.5000 21/07/2023 15:24:35 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇ^
Empresa

1 ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Disputá
Data/Hora Lance

24/07/2023 09:50:16

24/07/2023 09:51:18

24/07/2023 09:42:55

24/07/2023 09:41:51

■t/07/2023 09:34:33

24/07/2023 09:33:18

24/07/2023 09:33:18

Valor

280.9900

474.9900

561.9200

561.9300

561.9400

561.9500

561.9700

561.9700

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

0^
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N® 015/2023-CPL/DP

LOTES/ITÈISIS ^ ^
N" 005 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X 1.000 MM COM ESPESSURA

Quantidade: 100

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05 623 122/0001-58 Valor:

Propostas INICIAIS ■'. 'm p '

Valor:

Empresa Valor Unitário Valor Total

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 708.6400 70864.0000

354,33

Data/Hora Registro Situação

20/07/2023 16:05:48 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 708.6400 70864.0000 21/07/2023 15:24:42 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇib
Empresa

1 ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

-  -í

Data/Hora Lance Valor

24/07/2023 09:53:33 354.3300

24/07/2023 09:53:26 550.0000

24/07/2023 09:42:44 708.6000

24/07/2023 09:42:04 708.6100

^/07/2023 09:38:51 708.6200

®/07/2023 09:34:40 708.6300

24/07/2023 09:33:26 708.6400

24/07/2023 09:33:26 708.6400

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Valor

354.3300

550.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 015/2023 -CPUDP

N° 006 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.5C0MM X 1.000 MM COM ESPESSURA

Quantidade: 200

Vencedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 05 623.122/0001-58 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA 61,0000 12200.0000

30,51

Data/Hora Registro Situação

20/07/2023 16:05:51 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 61.0000 12200.0000 21/07/2023 15:24:47 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇ^
Empresa

1 ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

DispuTii

Data/Hora Lance

24/07/2023 09:50:46

24/07/2023 09:50:33

24/07/2023 09:42:59

24/07/2023 09:42:12

24/07/2023 09:33:30

24/07/2023 09:33:29

Valor

30,5100

57.9900

60.9600

60.9700

60.9800

60.9900

61.0000

61.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

015/2023-CPL/DP

Data/Hora Origem Item Mensagem

M/07 15:32 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas

24/07 09:30 Sistema Sessão pública aberta!

24^7 09:30 Pregoeiro BOM DIA, SRS. LICITANTES!

24fl>7 09:30

24/07 09:33

24/07 09:33

24/07 09:33

Í4/07 09:33

24/07 09:33

24/07 09:33

24/07 09:33

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

DENTRO DE ALGUNS INSTANTES ESTAREMOS INICIANDO A FASE DE LANCES

Disputa do Lote/Item 001 • TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM X 1 OOOMM
COM ESPESSURA DE 80MM FABRIC. aberta' O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X 1 OOOMM
COM ESPESSURA DE 110MM FABRI.. aberta' O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 OOOMM X 1 OOOMM
COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item

Disputa do Lote/Item 004-TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.OOOMM X 1 OOOMM
COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item

Disputa do Lote/Item 005 ■ TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 500MM X 1.000 MM
COM ESPESSURA DE 120MM FABRI... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 006-TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 500MM X 1.000 MM
COM ESPESSURA DE 120MM FABRI .. aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

OFERTEM SEUS LANCES!

24/07 09:35

2W7 09:35

24/07 09:46

24/07 09:46

B/07 09:46

24/07 09:46

24/07 09:46

24/07 09:48

24/07 09:49

24/0709:49

24/07 09:51

24A)7 09:52

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

ALERTO PARA O RISCO DE LANCES DE VALORES MUITO BAIXOS.

TENHAM CONSCIÊNCIA!

O lote/item n° 001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM X 1 OOOMM COM
ESPESSURA DE 80MM FABRIC... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos. Só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/Item n° 002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X 1 OOOMM COM
ESPESSURA DE HOMM FABRI. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, Só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n* 003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 OOOMM X 1 OOOMM COM

ESPESSURA DE 120MM FABRIC.. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.000MM X 1 OOOMM COM
ESPESSURA DE 120MM FABRIC. . entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos. Só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 005 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X 1.000 MM COM
ESPESSURA DE 120MM FABRI . entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n' 006 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X 1.000 MM COM
ESPESSURA DE 120MM FABRI entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n' 004 • TUBO DE CONCRETO ARMADO DIAMETRÒ
1.OOOMM X 1.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC . foi encerrada! Agora 08
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 561,9200 ) terão 5 minutos para enviar um
lance fechado FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances,
nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n' 006 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DI/\METRO
1.500MMX 1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI. . foi encerrada! Agora OS
fomecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 60.9600 ) terão 5 minutos para enviar um
lance fechado. FINALIZADO O TEMPO. os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances,
nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n' 001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE
600MM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE 80MM FABRIC. . foi encerrada! Agora OS fomecedores
que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 260,2100) terão 5 minutos para enviar um lance fechado.
FINALI2yiiD0 O TEMPO. OS lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será
convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n° 005 - TIJBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO
1.500MM X 1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI... foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (RS 708,6000 ) terão 5 minutos para enviar um
Innr» fnnharln __ n
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N" 015/2023-CPUDP ?Fb.N*i2^^

Data/Hora

24/07 09:54

24/07 09:54

24/07 09:54

24A)7 09:54

24/07 09:54

24/07 09:56

24/07 09:56

24/07 09:57

24/07 09:57

24«7 09:67

24/07 09:59

24/07 09:59

24/07 10:02

24/07 10:02

24/07 10:02

24/07 10:03

24/07 10:03

24/07 10:03

"4/07 10:03

24/07 10:03

24/07 10:03

24«7 10:03

24/0710:03

24«)7 10:03

24/0710:03

24/0710:03

24/0710:03

24/07 10:05

24rt)7 10:11

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema C

Sistema C

QE0R6IANA

TROVAO MOREIRA

Sistema

Mensagem

FINALIZADO O TEMPO. os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta eUpa. será
convocados os 3 próximos conforme classificação.

Fim do tempo fechado do lote/item n" 004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO
1.000MMX 1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC. .. Disputa encerrada!

0 arrematante do item/lote n° 004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.000MM X
1 OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC... foi o fornecedor com valor R$ 260.99001

Fim do tempo fechado do lote/item n° 006 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO
1 600MM X 1 000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI. Disputa encerrada!

O arrematante do item/tote 006 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DI/^METRO 1.500MM X

1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI... foi o fornecedor com valor R$ 30,5100 !
Fase de lances abertos do lote/item n° 002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

800MM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE 110MM FABRI.. foi encerrada' Agora OS fornecedores
que hcaram a 10% do melhor lance ( RS 362.9600 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechada.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, serã
convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fim do tempo fechado do lote/item n* 001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE
600MM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE 80MM FABRIC... Disputa encerrada'

0 arrematante do item/lote n° 001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM X
1 .OOOMM COM ESPESSURA DE 80MM FABRIC .. foi O fornecedor com valor R$ 130,1300 !

Fase de lances abertos do lote/item n* 003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

1 .OOOMM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC. foi encerrada! Agora os
fornecedores que fcaram a 10% do melhor lance ( R$ 561,9200 ) terão 6 minutos para enviar um
lance fechado. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances,

nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação
Fim do tempo fechado do lote/item n' 005 - TUBO OE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO
1.500MMX 1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI ... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 005 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X

1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI.. foi o fornecedor com valor R$ 364.3300 !

Fim do tempo fechado do lote/item n" 002 - TUBO OE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE
800MMX 1.OOOMM COM ESPESSURA DE 110MM FABRI. .. Disputa encerrada!

0 arrematante do item/lote n° 002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X

1.OOOMM COM ESPESSURA DE 110MM FABRI... foi o fornecedor com valor R$ 181,9000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 003 - TUBO OE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO
1 OOOMM X 1.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC... Disputa encerrada'

O arrematante do item/lote n° 003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 OOOMM X
1.OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC... foi O fornecedor com valor R$ 280.9900 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a
documentaçáo de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial.

Aberta a negociação do item 001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO OE 600MM X
1.OOOMM COM ESPESSURA DE 80MM FABRIC .!

0 licitante ELETROFfOS CONSTRUÇÕES LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item
001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 500MM X 1 OOOMM COM ESPESSURA

OE 80MM FABRIC .. no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X
1.OOOMM COM ESPESSURA DE 110MM FABRI...!

O licitante ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/it«n
002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE dOOMM X 1 OOOMM COM ESPESSURA
DE 110MM FABRI... no locai de envio de lances!

/Aberta a negociação do item 003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 OOOMM X
1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC...!

0 licitante ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item
003 ■ TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 OOOMM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE
120MM FABRIC .. no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 .OOOMM X
1 OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC...'

O licftante ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/Hem
004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 .OOOMM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE
120MM FABRIC . no locai de envio de lances!

Aberta a negociação do item 005 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500NHI4 X 1.000
MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI...!

O licitante ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item
005 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 500MM X 1.000 MM COM ESPESSURA DE
120MM FABRI no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 006 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X 1.000
MM COM ESPESSURA OE 120MM FABRI .!

O licitante ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item
006 - TUBO OE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 500MM X 1 000 MM COM ESPESSURA DE
120MM FABRI.. no local de envio de lances!

AGUARDEM!

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTOA.
Documento: PROPOSTA ADEQUADA PARA OS ITENS 01, 02, 03, 04. 05 E 06 . Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 015/2023 -CPUDP

Data/Hora

24/07 10:11

24A)7 11:38

24A)7 12:16

24rt)7 12:16

24«7 12:16

24/07 12:17

24/07 12:17

24/07 12:17

k5/07 12:17

24/07 12:17

24/07 12:17

24rt)7 12:17

24/07 12:17

24rt)7 12:17

24/0712:17

24/07 12:17

24^)712:17

24/07 12:17

24/0712:17

24/07 12:17

24/07 12:42

24/07 12:42

24/07 12:42

Origem

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

24rt)7 12:42 Sistema

Mensagem

havenOo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão ZIP. Data Limite para o envio: 24/07/2023 12:11:00

NO AGUARDO DA PROPOSTA ADEQUADA.

Documento enviado pelo fornecedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA!

Fase de negociação do Lote/Item n° 001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE
600MM X 1.000MM COM ESPESSURA DE 80MM FABRIC... encerrada

O fornecedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA foi declarado \^NCEDOR do Lote/Item n° 001
- TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE
80MM FABRIC...

Fica atierto prazo de intenção de recurso até âs 24/07/2023 12:46:51

Fase de negociação do Lote/item n" 002 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE
600MMX 1 OOOMM COM ESPESSURA DE 110MMFABRI.. encerrada.

O fornecedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 002
- TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X 1. OOOMM COM ESPESSURA DE
110MM FABRI. ..

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ãs 24/07/2023 12:47:04

Fase de negoaação do Lote/Item n° 003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 .OOOMM
X 1 .OOOMM COM ESPESSURA DE 120MM FABRIC... encerrada.

O fornecedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 003
- TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.OOOMM X 1.OOOMM COM ESPESSURA DE

120MM FABRIC..

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ãs 24/07/2023 12 47 16

Fase de negociação do Lote/Item n' 004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 OOOMM
X 1.000MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRiC... encerrada.

O fornecedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 004
- TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 OOOMM X 1 OOOMM COM ESPESSURA DE

120MM FABRIC...

Fica at>erto prazo de intenção de recurso até ás 24/07/2023 12:47:29

Fase de negociação do Lote/Item n° 005 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM
X 1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI... encerrada.

O fornecedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 005
• TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 500MM X 1.000 MM COM ESPESSURA DE

120MM FABRI .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 24/07/2023 12 47:36

Fase de negociação do Lote/Item n° 006 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 500MM
X 1.000 MM COM ESPESSURA DE 120MM FABRI... encerrada.

O fornecedor ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n* 006
- TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X 1.000 MM COM ESPESSURA DE

120MM FABRI

Fica atierto prazo de intenção de recurso até âs 24/07/2023 12:47 44

O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Segundo dispositivo 32 5 d Edital, não se admitirá proposta que apresente valores
incompatíveis com os preços de mercado. Assim, verifica-se que a empresa ELETROFIOS
CONSTRUÇÕES LTDA apresentou lances com valores cujos descontos superam a margem de
50% do valor inicial proposto pela Administração Desse modo.com fundan^ntos no Item 32.5 do
Edital, pugna pela desclassificação da EMPRESA ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA, a fim de
evitar eventuais óbices ao certame e prejuizos â Administração E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Segundo dispositivo 32 5. d Edital, não se admitirá proposta que apresente valores
incompatíveis com os preços de mercado. /\ssim. verifica-se que a empresa ELETROFIOS
CONSTRUÇÕES LTDA apresentou lances com valores cujos descontos superam a margem de
50% do valor imcial proposto pela Administração. Desse modo,com fundamentos no Item 32 5 do
Edital, pugna pela desclassificação da EMPRESA ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA, a fim de
evitar eventuais óbices ao certame e prejuízos à Administração E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do editai.
O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA registrou uma intenção de recurso
Motivo: Segundo dispositivo 32.5 d Edital, não se admitirá proposta que apresente valores
Incompatíveis com os preços de mercado. Assim, venfica-se que a empresa ELETROFIOS
CONSTRUÇÕES LTDA apresentou lances com valores cujos descontos superam a margem de
50% do valor inicial proposto pela Administração Desse modo,com fundamentos no Item 32.5 do
Edital, pugna pela desclassificação da EMPRESA ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA. a fim dé
evitar eventuais óbices ao certame e prejuizos ã Administração. E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do edital

O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Segundo dispositivo 32.5. d Edital, não se admitirá proposta que apresente valores

Página 10 de 12



Data/Hora

24AD7 12:42

24rt)7 12:43

fe707 12:53

24/07 12:53

24/07 12:53

24/07 12:53

24/07 12:53

24rt)7 12:53

24rt37 12:53

24/0712:53

24/0712:53

24rt)7 12:54

24/07 12:54

|i/07 12:54

24/07 12:54

24/07 12:64

24«)7 12:54

24«7 12:54

24/07 12:54

24/07 12:54

24fl37 12:59

24rt)7 13:00

24/07 13:01

08/06 05:06

11/00 07:23

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 015/2023-CPUDP

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistwna

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GEÓRGIAtM

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIAMA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA
GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Mensagem

incompatíveis com os preços de mercado. Assim, verifica-se que a empresa ELETROFIOS
CONSTRUÇÕES LIDA apresentou lances com valores cujos descontos superam a margem de
50% do valor inicial proposto pela Administração. Desse modo,com fundamentos no Item 32.5 do
Editai, pugna pela desclassrfcaçáo da EMPRESA ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA, a fim de
evitar eventuais óbices ao certame e prejuízos ã Administração E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Segundo dispositivo 32.5. d Edital, não se admitirá proposta que apresente valores
incompatíveis com os preços de mercado. Assim, verifica-se que a empresa ELETROFIOS
CONSTRUÇÕES LTDA apresentou lances com valores cujos descontos superam a margem de
50% do valor inicial proposto pela Administração. Desse modo.com fundamentos no Item 32.5 do
Edital, pugna pela desclassificação da EMPRESA ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA, a fim de
evitar eventuais óbices ao certame e prejuízos á Administração.. E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do editai.
O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUçAO LTDA registrou uma intenção de recurso
Motivo. Segundo dispositivo 32.5. d Edital, não se admitirá proposta que apresente valores
incompatíveis com os preços de mercado. Assim, verrfica-se que a empresa ELETROFIOS
CONSTRUÇÕES LTDA apresentou lances com valores cujos descontos superam a margem de
50% do valor inicial proposto pela Administração. Desse modo,com fundamentos no item 32.5 do
Edital, pugna pela desclassificação da EMPRESA ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA, a fim de
evitar eventuais óbices ao certame e prejuízos á Administração. E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do edKal
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 006 do fornecedor
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 27/07/2023 23:59.00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n' 006 do
fomecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 02/08/2023 23 69:00
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazóes, encontra-se na paile inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 005 do fomecedor
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 27/07/2023 23.59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 005 do
fomecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 02/08/2023 23 59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazóes, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 004 do fomecedor
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 27/07/2023 23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 004 do
fomecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 02/08/2023 23:59:00.
O módulo de recursos para o envfo de peças e contrarazóes, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 003 do fomecedor
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 27/07/2023 23:69:00
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 003 do
fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 02/08/2023 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazóes, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n' 002 do fomecedor
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 27/07/2023 23.59:00
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do it^ n° 002 do
fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 02/08/2023 23.59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazóes, encontra-se na parte Inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 001 do fomecedor
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 27/07/2023 23 59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 001 do
fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA para 02/06/2023 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazóes, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo

INFORMO QUE A LlCITAÇAO RCARÁ NO AGUARDO DO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
RECURSAIS.

INFORMO AOS LICITANTES QUE A PRESENTE SESSAO ESTA SUSPENSA E QUE TODOS
SERAO NOTIFICADOS, VIA "CHAT", DA CONTINUIDADE DESTE CERTAME COM
ANTECEDÊNCIA MiNIMA DE 48 HORAS.
SOLICITO AOS LICITANTES QUE ACOMPANHEM O ANDAMENTO DO PREGAO,
DIARIAMENTE, PELO SISTEMA -COMPRASOOMPEDRO", PARA QUE OBTENHAM
INFORtiíAÇAO DA CONTINUIDADE/ENCERRAMENTO DO PREGAO,
COMUNICO QUE A SESSAO PÚBLICA OE CONTINUIDADE DESTE PREGAO SERA D(A 10 DE
AGOSTO DE 2023 As 10HS.
COMUNICO QUE A SESSAO PÚBLICA DE CONTINUIDADE OESTE PREGAO, Af-rfES
MARCADA PARA AS 10HS DO DIA 10/08/2023 E QUE NAO SE REALIZOU POR MOTIVO DE
FORÇA MAIOR ALHEIO A SUA VONTADE, FICA REliíARCADA PARA ACONTECER AS 10HS
DO DIA 15/08/2023
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Data/Hora

1SA}8 10:01

16«)8 10:01

15/08 10:50

15/0810:52

15/0810:52

15A» 10:52

15/0810:52

15^)810:52

15/0810:52

15^)8 10:54

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 015/2023 -CPUDP

Etnbnci o

Origem I

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Item Mensagem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

BOM DIA, SRS LICITANTES!

REABERTAA SESSÃO

TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL SEM QUE FOSSEM APRESENTADOS OS MEMORIAIS
ESCRITOS FICA EXTINTA A FASE RECURSAL SEM JULGAMENTO.
A DESPEITO DO ENTENDIMENTO ACIMA A PREGOEIRA, DE MODO A AFASTAR EVENTUAIS
DÚVIDAS, VERIFICOU QUE A EMPRESA POSSUI ENDEREÇO DA SEDE PRÓXIMO AO LOCAL
DE ENTREGA. POSSUI ATIVIDAJDES ECONÔMICAS DE FABRICAÇAO DE PARTE DO OBJETO
LICITADO E QUE VEM PRATICANDO PREÇOS COMPATIVÉIS COM AQUELES COTADOS NA
LICITAÇAO em CONTRATO VIGENTE FIRMADO COM A PRÓPRIA PREFEITURA DE DOM
PEDRO, FATORES QUE PERMITEM RECONHECER VÁLIDOS OS PREÇOS POR ELA
OFERTADOS.

O Lote/Item n' 001 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM X 1.000MM COM
ESPESSURA DE80MM FABRIC.. foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n* 002 • TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X 1 .OOOMM COM
ESPESSURA OE 110MM FA8RI... foi ADJUDICADO

O Lote/Item n° 003 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 .OOOMM X 1 .OOOMM COM
ESPESSURA DE 120MM FABRIC.. foi ADJUDICADO

O Lote/Item r* 004 - TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 .OOOMM X 1.OOOMM COM
ESPESSURA DE 120MM FABRIC.. foi ADJUDICADO

O Lote/Item n° 005 • TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X 1.000 MM COM
ESPESSURA DE 120MM FABRt fo( ADJUDICADO

O Lote/Item n* 006-TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MMX 1 000 MM COM

ESPESSURA DE 120MM FABRI. . foi ADJUDICADO.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

;íí'^íãiis

RazSo Social

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

Contato; (98)984580271

ELETROFÍOS CONSTRUÇÕES LTDA

Contato: Edvan

Nome Fantasia

COSTA MATERIAIS DE

CNPJ

46.009.941/0001-97

(98)984580271 costamaCdeconstrucaoltda@gniail.cotn

ELETROFÍOS CONSTRUÇÕES 05.623.122/0001-58

(99)991533934 eletrofiosconstrucoes@gmail.com

^EORGIANA TROVAO MOREIRA LIMA /Pregoeira

MAR! /Equipe de Apoio
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é: Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ^
Termo de Adjudicação

Pregão Eletrônico N® 015/2023 - CPUDP

Apôs análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixe

FORNECEDOR: ELETROFiOS CONSTRUÇÕES LIDA 05.623.122/0001-58

LOTE/ITEM

001 TUBO OE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 600MM X 1 OOOMM COM

002 TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 800MM X 1 OOOMM COM

«i3 TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1,OOOMM X 1 OOOMM COM
>4 TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1 OOOMM X 1 OOOMM COM

005 TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MM X 1.000 MM COM

006 TUBO DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.500MMX 1.000 MM COM

QTD: 6

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

280,99

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

200 26.026.00

200 36.380.00

150 42.148,50

50 14.049,50

100 35.433,00

200 6.102,00

160.139,00

VALOR GERAL: 160.139.00
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ESTADO DO MARANHAO V
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRI-FEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO I:LETRÔNIC0 N" 015/2023 - CT17DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prcfeilura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do Pregão Eletrônico n" 015/2023 - CPL/DP.
referente ao registro de preço para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as necessidades do
Município dc Dom Pcdro/MA, cujo critério de julgamento foi o de menor preço por item. tendo como vencedora a
empresa ELE I ROEIOS Cí)NSTRUÇÔí ;S l.TDA (CNPJ: 05.623.122/0001-58) com valor global (ITENS 01. 02, 03,
04, 05 e 06) de RS 160.139.00 (cento e sessenta mil. cento c trinta e nove reais). Dora Pedro. 16 de agosto dc 2023.
Georgiana Trovão Moreira Lima - Pregoeim.

Praça Teixeira de Freitas o". 72, Centre, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA)



DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
■K'' m M*-ANK*L,

SãO LUÍS, OUIMA • 17 DE AGOSTO DE 2023 " ANO XVII * N? 3167
ISSN 2763-860X

Artigo 2*. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros
eventualmente interessados sSo notificados por este edital, sendo Que
a ausência de ímpugnação Implicará a perda do eventual direito de que
os notificados titularizem sobre o Imóvel objeto da Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31. $1", §5* e §6^, da Lei Federal no
13.465/2017 e art. 24. §1«. §5® e W®, do Decreto Federal n® 9.310/2018.
Artigo 3". As eventuais Impugnações cabíveis, contrárias ao objeto
deste ato. deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da última publicação do presente edital, sendo
protocoladas na Assessorla Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31. §3®, da Lei Federal n® 13.465/2017 e art. 24,
§7®, do Decreto Federai n« 9.310/2018.
Artigo 4B. Não havendo manifestação em contrário no perfodo de 30
(trinta) dias. considerar-se-á como aceite pelos notificados os
elementos e teor deste edital.

Artigo 5®. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Carolina (MA), 16 de Agosto de 2023.

Rodolfo Moraes da Silva
Assessor Técnico de Planejamento

^ort. 193/2022

Publicado por RODOLFO MORAES DA SILVA
Código ídentíflcador 5e7d49d33de94ec3f9bee6dbl92dfll9

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO • PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2023 -
CPUDP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 015/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA UCÍTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do
Pregão Eletrônico n' 015/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA, cujo critério de
julgamento foi o de menor preço por Item, tendo como vencedora a
empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTOA (CNPj: 05.623.122/0001-58)
com valor global (ITENS 01, 02, 03, 04. 05 e 06) de RS 160.139.00Éento e sessenta mil, cento e trinta e nove reais). Dom Pedro, 16 de

Josto de 2023. Georgiana Trovão Moreira Uma - Pregoeira.

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO
Código identificador 67eaebdba89Dlc2alclle341dS3137b7

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

DECRETO MUNICIPAL 16 /2023 QUE DISPÕE SOBRE PONTO
FACULTATIVO DIA 21 DE AGOSTO DE 2023

DECRETO N® 16 /2023 DUOUE BACELAR - 16 DE AGOSTO DE 2023

FRANCISCO FLÂVIO UMA FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE
BACELAR. ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS.

DECRETA

Artigo 1® - Fica decretado Ponto Facultativo, nas repartições
Publicas Municipais, no dia 21 de agosto (segunda - feira), primeiro
dia após o encerramento dos festejos de São José padroeiro da cidade
compreendido entre os dias 10 a 20 de agosto de 2023.

Artigo 2* - Secretarias que possuem atividades essenciais devem
organizar suas escalas de Plantão para este Perfodo.

Artigo 3s • Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubUwáp.

Artigo 4« - Revogam - se as disposições em contrár^—
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACElXsESTADO Dü/
MARANHÃO, AOS 16 DIAS DO MÉS AGOSTO 2023.

FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO
PREFErrO MUNICIPAL

Pubiicado por ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador fl201774b6B076c679e06f9a71a55d2e

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 023/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR/MA. RESULTANTE DO
PREGÃO ELETRÔNICO N® PE SRP- 020/2023 -CPL/PMDfl. OBJETO;
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual
fornecimento de moveis e eletrodomésticos, destinados ãs Secretarias
de Duque Bacelar /MA. Conforme valor registrado abaixo. PARTES:
Secretaria Municipal de Administração e a empresa INOVA TECH
INFORMÃTICA. CNPJ: 28.706.488/0001-96. BASE LEGAL: O presente
registro tem como amparo legai o Edital da Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n» PE- 020/2023 e nos termos da Lei n® 10.520/02, do
Decreto Federal n» 10.024/20219, Decreto Federal n® 7.892/2013 e
Decreto Municipal n® 001/2021: apllcando-se, subsldiartamente, a Lei n®
8.666/93, e as demais normas legais correlatas. VALIDADE DA ATA: 12
meses. DATA DA ASSINATURA: 08/08/2023. FORO: Comarca de Coelho
Neto/MA. ASSINATURAS: Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira, CPF:
068.961.273-00, Secretário Municipal de Administração - Órgão
Gerenciador, jaies Moura de Freitas Carvalho - Secretário de Municipal
de Educação. Ana Leonor Batista Burtamaqui - Secretária Municipal de
Saúde, Gilmara Kílma da Silva Miranda - Secretária Municipal de
Assistência Social - Órgãos Participantes e a representante da empresa
Sr.® Francleli BagatolI. CPF: 069.220.449-08.
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PRErEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Ocscnvolvimento com Responsabilidade

ESTADO DO MARANHÃO K
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^

CNPJ: 06.137 293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n° 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 17 de agosto de 2023

Senhor Procurador.

Encaminho a V. S".. para analise e emissão de parecer sobre o processo em epigrafe.

Atenciosamente,

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER CONCLUSIVO

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo 2023.0627.001/2023

EMENTA: Registro de preço para aquisição de manilhas e
estacas, em concreto, para atender as necessidades do
município de Dom Pedro - MA. Base Legal: Lei no
8.666/93. Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL os autos, referentes ao Pregão n® 015/2023, processo

administrativo n® 2023.0627.001/2023, do tipo menor preço por item, para anáiise e

emissão de parecer jurídico final quanto aos atos praticados pela CPL e cumprimento dos

ditames legais.

2. DA ANALISE FÁTECA

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas do edital

e de contrato fora analisada anteriormente pela procuradoria.

Desta forma, iniciando-se a análise da fase externa do pregão, a convocação dos

Interessados se deu por meio de aviso tempesüvamente publicado em diário oficial do

Município do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e

horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital.

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para os interessados

prepararem e apresentarem suas propostas.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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No dia 24/07/2023, a Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às

disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a

fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. Merece

destaque ainda, que as empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação

declararam no ato do cadastro da proposta inicial que: conhecem e concordam com todas

as regras do edital, bem como os requisitos de habilitação, bem como até o presente

momento inexiste fato impeditivo para a habilitação, cabendo registro que as empresas

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA se

declararam como ME/EPP. O procedimento teve como vencedor, a licitante ELETROFIOS

CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ; 05.623.122/0001-58).

A disputa foi encerrada e iniciou-se as negociações dos Itens em questão, por fim,

ocorreu a adjudicação da empresa, havendo a mudança da situação do pregão para:

adjudicado.

Em seguida, tornou-se público o resultado do pregão eletrônico n® 015/2023 -

CPL/DP, referente ao registro de preço para Registro de preço para aquisição de manilhas

e estacas, em concreto, para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA,

cujo critério de julgamento foi o de menor preço por item, tendo como vencedora a

empresa ELETROROS CONSTRUÇÕES LTDA, InsCTita no CNPJ 05.623.122/0001-58, com

valor global de R$ 160.139,00 (cento e sessenta mil, cento e trinta e nove reais).

Após vieram os autos para análise.

É o relatório

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinatívo, sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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CNPJ; 06,137.293/0001-30

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,

salvo hipóteses teratológícas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos

determinados pela Lei n° 8666/93, Lei 0° 10.520/02 e Decreto 10.024/2019.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei n®

10.520/2002 e da Lei n® 8.666/93 foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, com a participação das licitantes, é importante destacar que esta

Administração tomou todas as devidas precauções, quanto ao cumprimento dos atos

obrigatórios quanto a garantia de publicidade do processo.

No decurso do processo, tendo ocorrido abertura da fase de disputa de lances, foi

declarada vencedora a empresa ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ

05.623.122/0001-58.

Destarte, ao analisar a conduta adotada pela Pregoeira, ao que estabelece a

legislação pertinente, verifica-se que agiu corretamente, obedecendo aos dispositivos

legais, atentando aos princípios que a regem.

Diante do exposto, evidenciado que a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio

procedeu, em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, em consonância com a

Lei no 10.520/02 e à Lei n® 8.666/93, agindo em estrita observância aos princípios.

4. CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, sempre respeitando a discricionariedade e conveniência da

administração pública opinamos, FAVORAVELMENTE pela legalidade dos atos praticados

pelo Sra. Pregoeira.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Desta forma, remeta-se o presente processo licitatório ao Sra. Pregoeira para os

devidos tramites legais.

E o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 18 de agosto de 2023

Thiaqo Alves Carneiro
Assessor Juridic»

Portaria N^ 043/2021

Thiago Alv^s Carneiro
Assessor Jurídico

OAB/pi 19.498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo administrativo n° 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, notadamente o parecer jurídico que aprovou o edital e minuta do contrato, e o ato
de adjudicação realizado pela Pregoeira Oficial, com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n"
8 666/93 e art. 4°, inciso )ü(íl, da Lei n® 10.520/02, decido HOMOLOGAR o processo iicitatório
PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2023 - CPL/DP, do tipo menor preço por item, processo
administrativo n® 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN. cujo objeto é o registro de preço para
aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA, tendo como vencedora a empresa ELETROFIOS
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ; 05.623.122/0001-58) com valor global (ITENS 01. 02. 03, 04,
05 e 06) de R$ 160.139,00 (cento e sessenta mil, cento e trinta e nove reais).

Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias.

Dom Pedro/MA, 21 de agosto de 2023.

SÔNIA LÚCIA Lopes feitqsa maôhadg
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 6576S-000-Dom Pedro (MA)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 017/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n" 017/2023 - SEMAFIN

Processo Administrativo n° 2023.0627.001/2023 - SEMAFiN

Pregão Eletrônico n° 015/2023 - CPÜDP

O MÜNiCÍRO DE DOM PEDRO, Inscritc no CNPJ (ME) sob o n"
06.137.293/0001-30, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, Dom Pedro/MA,

doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, enquanto ÓRGÃO
GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)

abaixe quaKfie€Kia{9), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as
necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico n°

015/2023 - CPUDP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.0627.001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federai n® 10.520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariarnente,

no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinente à espécie, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREGOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de ntanllhas a estacas, em concreto, para atender as necessidades do Município
de Dom Pedro/MA, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Editai e seus Anexos e na
Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre
empresa beneficiária, representante legai, especificações dos produtos, quantitativos, marcas
e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro
por intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das
Secretarias de Administração e Finanças, Saúde, Educação e Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ViNCULACÃO

3.1. O MUNICiPK) e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n°
2023.0627.001/2023 - SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição:

a) Termo de Referência;
b> Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2023 - CPL/DP;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72. Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentado^no
procedimento da licitado;
d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Admlíwstrativo reger-se-âo pelas seguintes rK>rmas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2023 - CPUDP e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo
de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5-1, A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas

pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n° 009/2021.
5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICiPtO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n"
8.666/1993 c/c art. lido Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
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7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com
a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas
pertinentes à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo
serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, otjservado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facuttado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa

e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar ticitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para

fornecer o material que se pretende adquirir, em iguai prazo e nas mesmas condições

propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licítantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para

que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na
aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administratívo, a BENEFICtÂRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registo
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Editai.
7.9. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estat>eiecido no art. 11, § 1°, do Decreto Municipal n" 009/2021.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro. CEP; 65.765-000-DOTn Pedro (MA)
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e ftscaüzada pela
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65
e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

S.I.I.Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente, para as medidas
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decomència de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
MUNiCiPíO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao

preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:
a) convocar a BENEFICIARIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de çiássificáção de liçitação. visando e iguái oportunidade de negoçiaçio, çaeo não
haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tnmar superior aos preços registrados e a
BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasse na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimenlo, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superidbàcujjslas^
praticados rK> mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no

art. 7° da Lei Federal n" 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e 'd" será
formalizado por despacho da CPL do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.4.0 cancelamento do registro do preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado;

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

1Q.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11,1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e

entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram rio Sistema rie Registro rie Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto á possibilidade de
adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.
11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°. do
Decreto Municipal n° 009/2021.
11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
arona.
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CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federai n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes muitas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de

fabricação ou impropriadadas, atá o limita da 10% (daz por canto).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anas, enquanto perdurarem n.s motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n° 9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em eonta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a re$i>eito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou
outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. O município fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa ofícíal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para

dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos Irrstrumentos Obrígacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na

presença das testemunhas abaixo declkiadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se

por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, 22 de agosto de 2023.

Sônia Cíící^Lopes I^Ttdsà^achado
Secretária Municipal de Administrado e Finanças

ORGÃO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

ÇÕES LTDAEmpresa: ELETROFI
CNPJ: 05.623.122/000
Representante Legal: Edvan Barros da Silva
CPF: 205.XXX.XXX-68
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ANEXO UNiCO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 017/2023 - SEMAFIN
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023 - CPUDP

PROCESSO N" 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® 2023.0627.001/2023 -
SEMAFIN, celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa ELETRIOS
CONSTRUÇÕES LTDA com preços registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico
n® 015/2023 - CPL/DP, lendo como Ôrgâo Gerenciador a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

OBJETO:

Regí8b'o de preço para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIARIA: ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: Ob.623.122/0001-58 FONE/FAX: (99) 99153-3934
EMAIL: eletrofiosconstrucoes@Qmail.com
ENDEREÇO: Av. Campo Dantas, n® 2015, KM 349 BR 135, Bairro; Campo Dantas
Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000.

REPRESENTANTE LEGAL: Edvan Barros da Silva

CPF N®. 205.XXX.XXX-68

DADOS BANCÁRIOS:

AGÊNCIA: 1119-3

C/C: 31930-9

BANCO DO BRASIL

Praça Teixeira de Freitas n®. 72. Centro. CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

QUADRO 2 - MATERIALREGISTRADO

DESCRIÇÃO

TUBO DE CONCRETO ARMADO

DIÂMETRO DE 600MM X 1.000MM COM

ESPESSURA DE 80MM FABRICADO

COM TELA MF 113. (EXCLUSIVO)

TUBO DE CONCRETO ARMADO

DIÂMETRO DE 800MM X 1.000MM COM

ESPESSURA DE 110MM FABRICADO

COM TELA PB 283. (EXCLUSIVO)

TUBO DE CONCRETO ARMADO

DIÂMETRO 1.000MM X 1.000MM COM

ESPESSURA DE 120MM FABRICADO

COM TELA PB 283. (COTA PRINCIPAL)

TUBO DE CONCRETO ARMADO

DIÂMETRO 1.000MM X 1.000MM COM

ESPESSURA DE 120MM FABRICADO

COM TELA PB 283. (COTA RESERVADA)

TUBO DE CONCRETO ARMADO

DIÂMETRO 1.500MM X 1.000 MM COM

ESPESSURA DE 120MM FABRICADO

COM TELA PB 283. (EXCLUSIVO)

ESTACA DE CONCRETO CURVO COM

MEDIDAS 150MM X 150MM X 3.000 MM

FABRICADA COM VERGALHÃO 6,3 MM.
(EXCLUSIVO)

UND. QTD. uNmSwO

UND 200 R$ 130,13

UND 200 R$ 181,90

UND 150 R$ 280,99

UND 50 R$ 280.99

UND 100 R$ 354,33

UND 200 R$ 30,51

VALOR TOTAL

26.026,00

36.380,00

42.148,50

14.049,50

35.433,00

6.102,00

VALOR TOTAL REGISTRO I R$ 160.139,00

lil»?
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2023 - SEMAEIN

Ata de Registro de Preços n° 017/2023 - SEMAFIN; Processo n"; 2023.0627.001/2023 - SEMAFIN;

Órgão Gerenciador. Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n° 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de Preços tem

por objeto contratação de empresa para aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as

necessidades do Município de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: ELETROFIOS

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 05.623.122/0001-58; Valor Total Registrado: R$ 160.139,00 (Cento e
Sessenta Mil, Cento e Trinta e Nove Reais); Data da assinatura: 22 de agosto de 2023.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro (MA).
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CENTAVOS). DOTAÇAO ORÇANENTARIA: 1 PflEFErTURA MUNICIPAL
DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, 02 PODER EXECUTIVO. 2 12 SEC.
MUN. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PECUÁRIA E PESCA. 02 12 00
SEC. MUN. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO. PECUÁRIA E PESCA. 20
AGRICULTURA, 20 605 ABASTECIMENTO, 20 605 0004 APOIO AO

DE5ENV. AGROPECUÁRIO E COMERCIO, 20 605 0004 1029 0000

CONTRUÇAO DE MATADOURO MUNICIPAL, 4,4.90.51.00 OBRAS E
INSTALAÇÕES, FONTE OE RECURSO: 1,500,0,0-001 001. PRAZO DE
EXECUÇAO: 30 (TRINTA) dias SIGNATÁRIOS: PEDRO TEIXEIRA
VIEIRA, brasileiro, portador do CPF n' 077.117.293-16, pela
Contratante, e JOEDBRSON VIEIRA FERRAZ, portador do CPF n°
077.117.293-16. pela Contratada, Centro Novo do Maranhão/MA. 21 de
acosto de 2023

Publicado por. ANDRé LUfS BARROSO BEZERRA
Código idantifkador. Ok72303?6S07e71aaaaaee3b5c36abf

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE TERMO OE RATIFICAÇAO E AOJUDICAÇAO

AVISO OE TERMO DE RATIFICAÇAO E ADJUDICAÇAO

j^ECONHEÇO e RATIFICO com base no art. 22. H 1» e 2° do Decreto
'ederal n« 7,e92A3 e a vista do Parecer do Assessor Jurídico, a Adesão
à Ata de Registro de Preços n* 001/2023, oriunda do Pregão Eletrônico
24/2022, do município de São Benedito do Rio Preto • MA, para
contratação da empresa PROSERV SOLUÇÕES LTDA, CNPJ N»
44.006.045/0001-49, cujo objeto consiste na contratação de empresa
para a execução de serviços regulares de manutenção preventiva e

corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento Integral para
sistema de Iluminação pública do município de Dom Pedro (MA), no
valor total estimado de Rt 421.189,25 (quatrocentos e vinte e um mil,

cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Dom Pedro (MA),

22 de agosto de 2023. Sônia Lucla Lopes Feltosa Machado - Secretária

Municipal de Administração e Finanças,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídentífícador; d920bf524e65aSb6S23S2Sb4b9920aea

CNPJ/MF sob o n» 06,137.293/0001-30; CONTRATADO: 43.064,134
WANDERSON DA SILVA OUVIERIA (LIMPO K - LIMPEZA E MIGIENIZACAO),
Inscrita no CNPJ sob o n» 43.064,134/0001-89; VALOR DO CONTRATO;
RS 14.344,00 (quatorze mll e trezentos e quarenta e quatro reais);
OBJETO; Contratação de empresa para prestação de serviços de
borracharia a serem executados nos veículos leves e pesados,
pertencentes à frota municipal da prefeitura municipal de Dom
Pedro/MA; Vigência; A presente contratação terá a vigência de 12
(doze) meses.; DATA DA ASSINATURA; 21 de agosto de 2023,

Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identifícador S70ded309c7Sdf6d8b481fdS8198Kie

PORTARIAM. 267/2023 • GAB/PREFEITC

■ \ m'
PORTARIA N, 267/2023 • GAB/PREFEITO flSão (J

Dispõe sobre pedido de exoneração da servidora Berenice RlbSTrVTte"''''^
Oliveira e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de Suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro e com base no art. 49 da Lei Municipal n"
06/90, pela presente.
Resolve;

Art. 1^ - Exonerar, a pedido, a servidora BERENICE RIBEIRO OE
OLIVEIRA. CPF nB 249.796.293-87. do cargo efetivo de Assistente

Administrativo.

Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 22

de agosto de 2023.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 017/2023 • SEMAFIN

^rnUTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 017/2023 - SEMAFIN
Ata de Registro de Preços n® 017/2023 - SEMAFIN; Processo n»;
2023.0627.001/2023 • SEMAFIN; Órgão Gerenciador: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças. CNPJ n® 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto; Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para
aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as

necessidades do Município de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária;
ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ; 05,623.122/0001-58: Valor
Totai Registrado: R$ 160,139,00 (Cento e Sessenta Mll, Cento e Trinta e

Nove Reais); Data da assinatura: 22 de agosto de 2023,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador fb74d732928b3a95d31a31b70fb22a00

EXTRATO DO CONTRATO N< 046/2023 • SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N" 046/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N' 046/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Administrativo n# 2023.0807.001/2023 • SEMAFIN; CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro (MA).

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador t920fl977f4352b06aS3f6615ada23ae

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

DECRETO N® 17/2023 DISPÕE SOBRE A CONVOCA DA XII
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETO N« 17/2023 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE

DUQUE BACELAR-MA

Convoca a XII Conferência Municipal de Assistência Social do Município
de Duque Bacelar - MA.

FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO. PREFEITO MUNICIPAL DE
DUQUE BACELAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais no

que lhe confere a Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS/MC N® 90, de 21 de Dezembro de
2022 que estabelece normais gerais para a realização das conferências
de assistência social em âmbito nacional, estadual, do Distrito Federal e

municipal;

CONSIDERANDO os Informes N® 01/2022, 02/2022, 03/2022. 04/2022,

â
www.famem.org.br 237/317




